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c) Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Edital e seus anexos;

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

f) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito

privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

4. ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE (S)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E CESTÃO DE
GRAJAÚ-MA.
Endereço: Rua Patrocínio Jorge, 05, Centro, Grajaú-MA.

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA
MICROEMPRf,SAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E
MICROEMPREENDf, DORES INDIVIDUAIS - MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n' 123/2002, com
redação dada pela Lei Complementar n" 14712014, a Planilha de Preços e Quantitativos contém

ITENS EXCLUSNOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00

com reserva de até 25%o) para contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno PoÍe -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do

Editâ1.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a contratação

das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
5.2.1. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado da cota principal.
5.2.2. Se uma mesma empresâ vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a contratâção

das cotas dar-se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas parceladas,

será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

6. ESPECIFICAÇÔES, UNIDADES, QUANTITATIVOS

6.1. As especificações, unidades, quantitativos dos materiais seguem descritas no ANEXO I deste

Termo de Referência.
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6.2. A quantidade dos materiais indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de uso e será

solicitada de acordo com as necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gest2[o de Grajaú-MA, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

6.3. A licitante deverá ofertar o preço uniúrio do produto assim como o preço total da sua Proposta

levando em consideração o quantitativo total do produto estimado para o período de 12(doze) meses.

7. VALOR ESTIMADO f, FONTES DE RECURSOS

7.1. O valor estimado teve como parâmetro pesquisa de preços, conforme planilha em anexo.

7.2. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira, e deverá ocorrer por contâ das

Dotações Orçamentárias a serem informadas no momento da contratação. (§ 2" do art.7o, Decreto

Federal n'7.892/2013)

8. DAS CONDIÇÓES DE I,NTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.A Soticitação do objeto ocorrerá por meio de Autorização de serviços, a ser assinada pelo

Ordenador de Despesas ou servidor designado pela CONTRATANTE, contendo as informações dos

itens. quantidades. preços uniúrios e totais.

8.7. À contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a

etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento

necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição

do bem rejeitado correrão exclusivamente a expensas da CONTRATADA;
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil nem a ético

profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos equipamentos a serem utilizados

nas unidades escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência,

cabendo à CONTRATADA sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos

mesmos;
8.9. Os serviços, objeto deste Termo de Referência deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura

discriminativa para efetivação de sua entrega;

8.10. No recebimento definitivo do objeto. a CONTRATADA deverá apresentar obrigatoriamente

um TERMO DE GARANTIA PRÓPRIO com validade mínima de l2 (doze) meses contados a partir

da entrega definitiva.

9. PRAZO DE ENTREGA
9.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco). contados a partir da data de recebimento

da respectiva Ordem de Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento

e Cestão de Grajaú-MA.
9.2. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente proÍrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração.

10. LOCAIS DE ENTREGA
10.1. A execução dos serviços se dará no local a ser determinando na ordem de serviços.

11. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
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I L I . Será executado os serviços, toda vez que solicitada pela Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gest2Ío de Grajaú-MA, mediante ordem de serviços. Ficam estabelecidos as seguintes

definições:
I I .2. Os serviços deverão ser executados, por conta da CONTRATADA conforme legislação, Termo

de Referência e Autorização de Serviço.

12. DA PROPOSTA
l2.l.A proposta deverá ser digitada e impressa, no idioma português do Brasil, e apresentada sem

emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar preferencialmente, numeradas e rubricadas,
e a última, assinada pelo representante legal da empresa, devendo conter:
12.l.l. Dados da empresa licitante, tais como: razão social. endereço, telefone, número do CNPJ, e-

mail e dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente);

12.1,2. Dados do licitante, tais como: nome completo, endereço, telefone, número do RG e CPF,
profissão, e-mail e cargo na empresa;

12.1.3. Apresentar Manuais e catrilogo dos equipamentos contendo todas as informações técnicas

necessárias para análise, abrangendo todos os dados técnicos presentes nas especificações descritas

no item 6 deste Termo de Referência.
12.1.4. A descrição clara e detalhada, especificando a MARCA e se houver, o fabricante / modelo /
referência / código / outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as

características do(s) item(n)s cotado(s), em conformidade com o que foi solicitado, de forma a

garantir à correta aferição do objeto cotado na proposta, observadas as especificações constantes neste

Termo de Referência;
12.1.5. A indicação de modelo/referência.icódigo é dispensada quando o fabricante não atribuir ao

produto tal identidade ou quando o fizer servindo-se de elementos que já constem de sua descrição

ou, ainda, por qualquer outra razão que seja capaz de afastar o risco de confusão entre o produto e

outros da mesma marca;
12.'l .ó. As características principais do produto, declaradas na proposta de preço, deverão ser descritas

e poderão ainda ser comprovadas através de documentos de domínio público, tais como: catálogo,

manuais, fichas de especificação técnica e/ou páginas extraídas da Intemet, onde o produto ofertado

seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita, os quais deverão estar identificados pelo (s)

licitânte (s), de modo a possibilitar a avaliação dos mesmos;

12.1.7. Poderão ser apresentados pelo(s) licitante(s), quantos documentos forem necessários, dentre

os descritos no item acima, com vistas à comprovação das características do produto cotado, de forma

complementar;
12.1.8. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações do bem na forma no

item anterior, quando impressos em idioma diverso do nacional deverão ser apresentados com a

tradução para o idioma brasileiro;
l2.l.g. O material impresso pela intemet, SOMENTE SERA ACEITO desde que este possibilite a

averiguação completa e compatível com o descritivo do objeto requisitado, de forma visual e/ou

escrita, e conste o endereço do site que originou o respectivo documento;

l2.l.10. Valor unitário e total do(s) item(ns), nas quantidades máximas, conforme especificações

descritas neste instrumento, em reais, e valor global da proposta em algarismos e por extenso, inclusas

todas as despesas que resultem no custo dos serviços, tais como: impostos, taxas, transportes,
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instalação, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras
despesas que incidirem no fomecimento do objeto, não cabendo nenhum acréscimo;
l2.l.ll. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua

apresentação; 12.1.12. Local. Horário e Prazo de recebimento do objeto: conforme disposto neste

Termo de Referência e seus anexos;

12.l.l3.Prazo de garantia: conforme disposto neste Termo de Referência e seus anexos;

13. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
l3.l. Os serviços poderão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada

pelo (s) Orgão (s) Participante (s) ficando a BENEFICIARIA obrigada durante a vigência do

CONTRATO a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e

preços registrados.
13.2. Os serviços deverão ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Grajaú-

MA, de segunda a sexta feira, de 8h00 às 17h00; podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,

domingos e feriados,os horários acima mencionados poderá sofre alterações'

13.3. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data

da execução dos serviços com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de execução de até quinze ( I 5) dias consecutivos.

13.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva

Autorização de Fomecimento.
13.5.0 armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

13.6. É de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o descarregamento dos

materiais no local determinado pela Administração.
13.7. A simples enrrega ou execução do (s) objetos/serv iços. não implica na sua aceitação definitiva.

o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

13.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à sua

conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo

de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do

fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação'

13.9. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade

ou quantidade decorrentes de fabricaçâo ou de transporte inadequado.

13.10. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIARIA.
13.1l. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado

pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle

de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal

no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

14. DA QUALINCAÇÁO TÉCNICA
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14.1. Poderão participar do certame na condiçào de proponente, empresas que desenvolvam

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e que atenda todas as

exigências contidas neste instrumento, além daquelas previstas em legislação pertinente.

14.2. Entre outras obrigações técnicas, objetivado garantir que os proponentes interessados em

prestar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas bem como

assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as noÍrnas técnicas necessárias,

deverá ser apresentada a seguinte documentação:
14.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa

jurídica do direito público ou privado, com norne e assinatura legível do signatrírio, que comprove

experiência no fomecimento do produto com características semelhantes ou equivalentes ao objeto

licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

14.2.1.1. Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes

ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

15. PRAZO DA VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de l2 (doze) meses, contâdo da data de

sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

16. DA FISCALTZAç^O
16. L A Íiscalização dos serviços será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, o qual

promoverá o acompanhamento sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos que,

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

16.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

17. RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado por servidores da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Gestão de Grajaú-MA, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal

n'14.13312021.
17.2. A Administração rejeitaú, no todo ou em parte, o material fomecido ou serviço executado, em

desacordo com as condiç-ões estabelecidas na Ordem de Fomecimento, ficando a BENEFICIÁRIA,

então CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme item l2 deste Termo de

Referência.
17.3. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela

guarda do bem.
I7.4. O aceite/aprovação do produto/serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil

da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou

qualidade do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas,

iosteriormentá, garantindo-s; à Prefeitura Municipat de Grajaú-MA as faculdades previstas no art.l 8
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da Lei Federal n'8.078190 - Código de Defesa do Consumidor.
17.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e

de pagamento.

18. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO
18.1. A BENEFICÉRIA, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas,

os pÍodutos:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

eipecificações contidas nesie Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA
e na respectiva Ordem de Fomecimento;

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, denho do prazo de validade.
18.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco)

dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação.
18.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado seú considerada

inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo

de Referência, inclusive multa de mora.

18.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituigão, inclusive as

despesas de remoção e do transporte.
'18.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para execução dos serviços,

BENEFICIÁRIA, enüio CONTRATADA, obriga-se a:

a) Executar os serviços no pr.vo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do

recebimento da respectiva ordem de serviços, conforme especificações técnicas estabelecidas

neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,

qualidade e preços;

b; Éntregar os produtos no local determinado na ordem de serviços, conforme endereço indicado

na mesma.

c) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados â partir da

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

d) Responsabilizar-se sÀlidariamente com os fornecedores dos materiais de consumo (fabricante,

proáutor ou importador) pelos vícios de qualidade eiou quantidade que os torne irrecuperáveis,

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

Í) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones,' 
fac-Jimitei, nomes doi responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções

conetivas;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

çannnn 31-
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h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais de consumo fomecidos, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
j) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

quaisquer outras despesas decorrentes do fomecimento;
k) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública

onde serão entregues os materiais de consumo;
l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho;
m)Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à

execução do fomecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fomecimento dos produtos, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

p) Manter, durante a validade do Contrato, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualifi cação exigidas.

20. OBRIGAÇOES DA CONTRATA{TE
20.1. O MUNICÍPIO nf GRAJAÚ-MA, pessoa jurídica de direito público intemo, por intermédio

da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão de Grajaú-MA, obriga-se a:

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e

futuras contratagões;

b) Acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos materiais de consumo por intermédio da Comissão

de Fiscalização;
c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, przvos e

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da
BENEFICIARIA;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) Notificar a BENEFICIARIA, então CONTRATADA, para a substituição de materiais

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
f) Notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento
definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) Efetuar os pagamentos à BENEFICÉRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) Comunicar à BENEFICIÁ RIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos
materiais de consumo:

a
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i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

BENEFICIARI-A;
j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela BENEFICTÁRIA;
k) Fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

21. PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

acompanhada dos seguintes documentos:
a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;
b) cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

21.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável pelo

recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 17.1.

21.3.0 pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante

ordem bancária em conta corrente por ela indicada.

21.4. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o przlzo

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

2 I .5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista , o prazo

de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

21.6. AAdministração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

21.7. A Administração poderá deduzir do montante apagaÍ os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela BENEFICIARIA.
21.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido

ocasionado direta ou indiretamente pela BENEFICIARIA e este tenha cumprido integralmente as

obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Grajaú-MA fica sujeita ao pagamento do valor
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato
administrativa.
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ANEXO I-A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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R$ 5.917,68 RS 59.176,77

Show de Banda Musical de RENOME
LOCAL durante as festividades do carnaval,

com atuação dentro dos limites do Estado do

Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com
excelente repertório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universiúrio e/ou forró e/ou
pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos, cantores,

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado

UNID

R$ 42.780.50

Show de Banda Musical de RENOME
LOCAL durante as festividades do

Aniversário da cidade. com atuação dentro

dos limites do Estado do Maranhão com CD

e/ou DVD gravado, com excelente repertório
variado nos estilos axé e/ou sertanejo

universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou

samba e/ou pagode e/ou intemacional.
Equipe de "assistentes de palco" e músicos,

dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo,

LNID R$ 4.278,05

R§ 50.194,48Rs 4.182,87

Show de Banda Musical de RENOME
LOCAL, durante as festividades Juninas,

com atuação dentro dos limites do Estado do

Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com

excelente repertório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou
pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos, cantores,

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado

UNID

R$22.129.87
Show de Banda Musical de RENOME

LOCAL, durante o réveillon, Com atuação

dentro dos limites do Estado do Maranhão
R§ s.532,47

a
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com CD e/ou DVD gravado, com excelente
repertório variado nos estilos axé e/ou

sertanejo universitário e/ou fonó e/ou pop
rock e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de
palco" e músicos, dançarinos, cantores,

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado

5

Show de Banda Musical de RENOME
LOCAL, sem datas definidas, com atuação
dentro dos limites do Estado do Maranhão

com CD e/ou DVD gravado, com excelente
repertório variado nos estilos axé e/ou

sertanejo universitrírio e/ou forró e/ou pop

rock e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado

LNID 20 R$ 3.530,47 Rs 70.609,47

6

Show de Banda Musical de RENOME
REGIONAL, durante as festividades do

camaval, com atuação além dos limites do
Estado do Maranhão com CD e/ou DVD

gravado, com excelente repertório variado

nos estilos MPB e/ou sertanejo universi!ário
e/ou forró. Equipe de "assistentes de palco"

e músicos, dançarinos, cantores, guitarra,

contrabaixo. bateria, percussão e teclado,

UNID 8 R$23.927.54 R$ 191.420.29

7

Show de Banda Musical de RENOME
REGIONAL, durante as festividades de

aniversário da cidade, com atuação além dos

limites do Estado do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente repertório
variado nos estilos MPB e/ou sertanejo

universiüírio e/ou forró. Equipe de

"assistentes de palco" e músicos, dançarinos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria,

percussão e teclado.

UNID 4 R§ 20.085,74 R§ 80.342,97

ar'.D
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8

Show de Banda Musical de RENOME
REGIONAL, durante as festividades

juninas, com atuação além dos limites do

Estado do Maranhão com CD e/ou DVD
gravado, com excelente repertório variado

nos estilos MPB e/ou sertanejo universilário
e/ou forró. Equipe de "assistentes de palco"

e músicos. dançarinos. cantores. guitarra.
contrabaixo. bateria. oercussão e teclado.

UNID l0 R$ 20.125,53 Rs 20r.255,33

9

Show de Banda Musical de RENOME
REGIONAL, durante o réveillon, com
atuação além dos limites do Estado do

Maranhão com CD eiou DVD gravado, com

excelente repertório variado nos estilos MPB
e/ou sertanejo universitário e/ou fonó.

Equipe de "assistentes de palco" e músicos.

dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo,
bateria, percussão e teclado.

UNID 2 RS 23.886.28 R§ 47 .772.5s

l0

Show de Banda Musical de RENOME
REGIONAL, em datas não definidas, com

atuação além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com

excelente repertório variado nos estilos \'[PB
e/ou sertanejo universitário e/ou forró.

Equipe de "assistentes de palco" e músicos,

dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo.
bateria, percussão e teclado.

UNID l0 RS 20.579.93 R$ 205.799,30

l1

Show de Banda Musical ou Cantor Solo de

RENOME NACIONAL durante as

festividades camavalescas, com atuação

além dos limites do Estado do Maranhão
com CD e/ou DVD gravado, com excelente

repertório variado nos estilos MPB e/ou

sertanejo universitário e/ou forró e/ou pop

rock, e/ou samba e/ou pagode e/ou

internacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos, cantores,

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e

teclado.

UNID 4 RS 203.650.56
RS 814.602,25

t
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Show de Banda Musical ou Cantor Solo de

RENOME NACIONAL, durante as

festividades do aniversário da cidade, com
atuação além dos limites do Estado do

Maranhão com CD e/ou DVD gravado, com

excelente repertório variado nos estilos MPB
e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou

pop rock, e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos, cantores,

guitarra. contrabaixo. bateria. percussão e

teclado.

UNID 7 R$ 60.163,l5 Rs 120.326,31

l3

Show de Banda Musical ou Cantor Solo de

RENOME NACIONAL, durante as

festividades juninas, com atuação além dos

limites do Estado do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente repertório
variado nos estilos M PB e/ou sertanejo

universitário e/ou forró e/ou pop rock, e/ou

samba e/ou pagode e/ou intemacional.
Equipe de "assistentes de palco" e músicos,

dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo,
bateria, percussão e teclado.

UNID ) Rs 57.779.17 Rs 173.337,52

l4

Show de Banda Musical ou Cantor Solo de

RENOME NACIONAL. durante o réveillon,
com atuação além dos limites do Estado do

Maranhão com CD eiou DVD gravado, com

excelente repertório variado nos estilos MPB

e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou

pop rock, e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional. Equipe de "assistentes de

palco" e músicos, dançarinos. cantores.

guitarra, contrabaixo. bateria, percussão e

teclado.

UNID I RS 63.303.1r Rs 63.303.1I

l5

Show de Banda Musical ou Cantor Solo de

RENOME NACIONAL. sem datas

definidas, com atuação além dos limites do

Estado do Maranhão com CD e/ou DVD
gravado, com excelente repertório variado

nos estilos MPB e/ou sertanejo universitário
e/ou forró e/ou pop rock, e/ou samba e/ou

pagode e/ou intemacional. Equipe de

"assistentes de palco" e músicos. danÇarinos,

UNID 5 R$ 57.891,33 R$ 289.456,65

a
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cantores, guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.

16

Show de Cantor Solo de RENOME LOCAL,
sem datas definidas, com atuação dentro dos

limites do Estado do Maranhão. com

excelente repertório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou

pop rock e/ou samba e/ou pagode e/ou

intemacional e/ou brega.

UNID 30 R$ 2.783.61 RS 83.s08.40

t7

Danças Regionais e Grupos Folclóricos, a

exemplo de Bumba-meu-boi, quadrilhas.

carimbó, e demais danças e outras

expressões culturais

UNID 30 Rs 3.952,33 Rs l r 8.569.80

l8

CONFECÇÃO E MONTAGEM DE

DECORAÇÃO GERAL, execução dos

serviços de montagem da estrutura de

decoração no local do espaço festivo.

comoreendendo arranio típico de cada festa.

UNID l5 RS 3.s r 5,67 Rs s2.735.00

l9

Decoração de São João toda a área do arraial

contendo, - Bandeirinhas de cores variadas,

confeccionada plástico, sendo de 20cm no

máximo a distância entre uma bandeirinha e

outra, fixadas em cordão resistente,

totalizando I .000 (mil) metros de cordão em

linha reta, cada bandeirinha deve possuir no

mínimo l5cm x lOcm (A x L).
- Confecção de 08 (oito) bolas, com

estrutura de ferro e revestida em malha nas

cores verde e amarelo, medindo l,5m de

diâmetro cada; - 50 (cinquenta) Balões

sanfonados, confeccionado em papel, arame

e nylon, com dimensões mínimas 28,0 x
16,0 cm cada; - 50 (cinquenta) Bolas, estilo

bola de futebol, fabricada em vinil, com

dimensões mínimas de 50 cm de diâmetro

UNID l0 RS 3.404.79 R$ 34.047,87

20

Decoração de Camaval 2, - Confecção de 02
(dois) bonecos. sendo um tipo pierrot e o

outro tipo colombina, medindo 2,80m de

altura, fabricado em ferro. isopor e tecido,
devendo o mesmo ser fixado em base de

ferro na altura de 2,60m do solo. (incluso
todo o material e mão de obra).

UNID l0 Rs 438.75 R$ 4.387.53

,
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SISTEMA DE ILUMINAÇAO DO PALCO
DE PEQUENO PORTE PARA

APRESENTAÇÃO DAS BANDAS,
CONFORME ABAXO: I MESAS PILOT
2000;6 LAMPADAS PAR 64;2 PAR LED
54X 3 WATTS; I ESTROBOS DMX 3000

WATTS; I MAQUINAS DE FUMAÇA
DMX 512

UNID l5 R§ 3.902.57 RS 58.538,60

22

SISTEMA DEILUMINAÇÃO DO PALCO
DE MEDIO PORTE PARA

APRESENTAÇÃO DAS BANDAS,
CONFORME ABAIXO: 2 MESAS PILOT
2000;24 LAMPADAS PAR 64; 20 PAR
LED 54X 3 WATTS;6 ELIPSOIDAL;4

ESTROBOS DMx 3000 WATTS;2
MAQUNAS DE FUMAÇA DMX512;2

CANHÃO SEGUIDOR HMI I2OO;

8 MINI BRUTS;4 LAMPADAS 100 Q30
ALIMINIO E ACESSORIOS PARA 2

GRIDES; 10 PRATICAVEIS ROSCO.
A montagem deverá estar concluída com no

mínimo 6 horas antes do início do evento.

TJNID l5 R$ s.105,24 R$ 76.578,55

23

SISTEMA DE ILUMINAÇAO DO PALCO
DE GRANDE PORTE PARA

APRESENTAÇÃO DAS BANDAS,
CONFORME ABAIXO:2 MESAS PILOT
2000:36 LAMPADAS PAR 64;30 PAR
LED 54X 3 WATTS;8 ELIPSOIDAL; 6

ESTROBOS DMX 3000 WATTS;2
MAQUINAS DE FUMAÇA DMX 5I2; 4

CANHÃO SEGUIDOR HMI I2OO;8 MINI
BRUTS 4 LAMPADAS

I20 Q3O ALIMINIO E ACESSORIOS
PARA 2 GzuDES I5 PRATICAVEIS

ROSCO. A montagem deverá estar

concluída com no mínimo 6 horas antes do
início do evento.

I.JNID l5 R$ 8.772.57 R$ 131 .588,55

24

Palco pequeno porte, medindo no mínimo
05m x 06m, piso com 0l m de altura do chão,

sendo ainda completamente revestido com
carpete. A montâgem deverá estar concluída
com no mínimo 6 horas antes do iníc;o do

gvento.

UNID t5 RS 2.470.94 Rs 37.0ó4, r 5

l,
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25

Palco de MEDIO porte, medindo no mínimo
06m x 08m, piso com 0lm de altura do chão,

sendo ainda completamente revestido com
carpete. A montagem deverá estar concluída
com no mínimo 6 horas antes do início do

evento.

I]NID l5 R$ 3.435.91 R$ 5l .538.60

26

Palco de Grande Porte: - Medindo no

mínimo l3m x I I x 08m (L x Px A),
modelo concha, estrutura toda em aço

galvanizado, coberta branca em lona
vulcanizadas com Ilhós. lonas laterais e

fundo fechados, piso com 02m de altura do
chão, todo em fenagem 50x50 e

compensado de no mínimo l5mm, sendo

ainda completamente revestido com carpete.

camarim para artista medindo no mínimo
5mx5m com Ar Condicionado). A

montagem deverá estar concluída com no

mínimo 6 horas antes do início do evento.

UNID l5 R$ 9.365,84 Rs 140.487.65

27

Sistema de sonorização de pequeno porte
para apresentação das bandas, conforme

abaixo: mesas de som: I console digital
digidesign venue mixrack 48x32 com 3

dsps; I console digital allen&heath ilive
112 48x 24; pa 02 caixas line anal'jbl

v13200; amplificação digital powertec 4x
1000 watts; 02 caixas subwooferjbl v13600;

amplificação slim etelj 10.000 watts

monitor; 2 caixas line anay jbl selenium lh
1210.

microfones: 8 mics sennreiser e835: I kit
mics sennreiser; 2 mics akg d-l12. a

montagem deverá estar concluída com no

mínimo 06 (seis) horas antes do início do

evento. A composição deste sistema deverá

conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

LTNID l5 Rs 6.788.42 R$ 10r.826,35

,
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Sistema de sonorização de medio porte para

apresentação das bandas, conforme abaixo:
mesas de som: I console digital digidesign

venue mixrack 48x32 com 3 dsps; I console
digital allen&heath ilive l12 48x241'2

console digital soundcraft vi 3000 64x27; I

console digital yamaha cl3 56x32;2
processadores bss fds 366t; I processadores

dbx 4800; 2 processadores dbx venu360; 2
processadores dbx 260; I processador

hotsound dms8
pa: l2 caixas line anay jbl v13200,

amplificação digital powertec 4x 4000 watts;

08/ caixas subwooferjbl v13600

ampliÍicação slim etelj 10.000 watts,
monitor; I caixas line arrayjbl selenium lh

1210; 2 caixas sb-850; 2 power play

behringer ha8000 com fones portapro e akg.

ackline; I set contra-baixo gk800 c/caixas
41Obs e I l5b; I set contra-baixo hank

system ha5500 c/ caixas xl 410 e I 15 I

amplificador de guitarra fender twin reverb;
I set guitarra marshaljcm900

I amplificador de guitarra jazz ç[665 1

amplificador de guitarra tube one I
amplificador de acordeon pevey kba 300

microfones; 8 mics sennreiser e835; I kit
mics sennreiser;2 mics akg d-l i2

â montagem deverá estar concluída com no

mínimo 06 (seis) horas antes do início do

evento. A composição deste sistema deverá

conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

l5 R$ 8.063,36 RS 120.950.45UNID28
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Sistema de sonorização de grande porte para

apresentação das bandas, conforme abaixo:
mesas de som: I console digital digidesigrr

venue mixrack 48x32 com 3 dsps; I console
digital allen&heath ilive ll2 48x24;2

console digital soundcraft vi 3000 64x 27; I

console digital yamaha c13 56 x 32; wertec
4x 4000 watts; 08 caixas subwooferjbl

v13600; amplificação slim etelj 10.000 watts
monitor;2 caixas line anay jbl selenium lh
l2l0;4 caixas sb-850;2 monitores de palco

modelo sm-400i 8 monitores ev 1502 2

I monitor p/ bateria active sky sky sound

1000 2x15" + ti 2 2 sub 850 2x18";4 power
play behringer ha8000 com fones portapro e

akg, microfones: 6 mics sennreiser e835; I

kit mics sennreiser; I mics akg d-l l2
I mics shure sm 8 I ; 2 mics akg c- I 000: I kit
baleria 7 mics shure; I kit 5 mics shure; 2

mics sem fio sm-58. a montagem deverá

estar concluída com no mínimo 06 (seis)

horas antes do início do evento. A
composição deste sistema deverá conter:

caixas de som, amplificadores, microfones,

mesas de som e demais equipamentos
necessanos do mesmo.

UNID l5 RS 12.729.99 R$ 190.949,85

30

cÉRloones, LocAÇÃo DE GERADoR
DE ENERGIA ELETRICA. GERADOR DE

180 KVA SILENCIADO. A montagem

deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antes do início do evento

IJNID l5 Rs 6.104.93 R$ 91.573,90

3l

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

APOIO OPERACIONAL. Contratação de

pessoa treinada e preparada para dar suporte

ao evento compreendo o serviço de limpeza.
e demais profissionais necessários a

viabilidade do evento.

UNID 200 R§ 345,70 Rs 69. 140,67

!,
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32

BANHEIRO QUíMICO. Banheiro químico
individual, portátil, com montagem,

manutenção diária e desmontagem, em

polietileno ou material similar, com teto

translúcido, dimensões mínimas de l,l6m de

frente X 1,22m de fundo X 2,10m de altura,
composto de caixa de dejeto, porta papel

higiênico, piso anti-derrapante, identificação
asc/fem), ponto de ventilação natural e

fechamento com identificação de ocupado.

oara uso do oublico em geral.

UNID 60 Rs 483,18 Rs 28.991,00

33

Equipamento de som/sonorização para

eventos em local aberto e/ou fechado - até

1000 participantes. Mesa de som c/16
canais, amplificador potência 400WRMS; 2

caixas acústicas de 200 WRMS com tripé e

pedestal tipo girafa p/ microfone.

LTNID l5 RS 5.416,90 RS 81.253,45

34

Tela com estrutura de Box truss. Tela 300"

Cinefold (4,5 x 6,0 m) - com estrutura de

box truss.

UNID l0 R$ 98,93 RS 989.30

35
Tenda l0x l0m, instalada, para proteção e

estrutura necessária.
LINID l5 RS 3.140,95 R$ 47.114.25

36
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e

estrutura necessária
UNID l5 Rs r.268.53 R§ 19.028.00

37

Espaço para reunião, climatizado, com

sanitários, com área para eventos, com

capacidade para, no Mínimo, 200 pessoas. E,

que tenha documentação para reunião de

Público.

UNID 5 Rs 4.715,98 R§23.579,92

38

Mestre de Cerimônias, com experiência
comprovada. Deverá conduzir a abertura dos

eventos e quando solicitado,
CONTRATANTE. O profissional deverá
possuir desenvoltura e experiência para a

apresentação de eventos, com conhecimento
de normas do Cerimonial Público, possuir

características de improvisador, ter
segurança e conhecer bem os passos do

evento, ter cuidado com a aparência,

discrição e sobriedade, postura correta e
traiar roupas bem talhadas e discretas.

UNID 20 R$ 392,20 R$ 7.844,07

39
Garçon/Carçonete, profi ssional experiente,
dinâmico, devidamente traiado com roupa

UNID 50 R5226,47 R$ I 1.323.33

a
l'r-
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clássica para atender com presteza às

solicitações de autoridades, convidados e

demais participantes do evento.

40

Toalha de mesa Branca ou colorida,
conforme especifi cação da

CONTRATANTE. com qualidade e

acabamento superior a ser colocadas sobre

as mesas durante o almoço/iantar.

LTNID 250 R$ 45,05 RS I 1.263.11

4t

Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de

plástico com forro. para convidados das

mesas adjacentes, em plástico com
certificação e normas lnmetro.

UNID 250 Rs 31.98 R$ 7.994.17

42

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de

plástico com forro, para convidados das

mesas adjacentes. em plástico com
certificação e normas Inmetro.

UNID 125 R$ 42,69 R$ 5.336.67

43

Coffee break por pessoa: devendo atender no
mínimo a seguinte sugestão:

Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá

em sache (03 sabores), suco natural da

fruta ou industrializado líquido não

gaseificado em caixa de I lt, (laranja,

abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva
e maracujá) tradicional e light, água

mineral, leite com chocolate em pó.

Comida: pão de queijo, enroladinho de

queijo com coco, biscoito de queijo,
rosquinhas diversas, bolo de chocolate

com calda de chocolate. bolo de fubá, bolo
de cenoura com calda de chocolate. mini

sanduíche de pão brioche. mini
americano, enroladinho de salsicha, salada

de fruta.

UNID 500 R$ 47,90 R§ 23.948,33

44 Bolo de aniversário l0 kg UNID 20 R$ 923.09 RS I8.46r.87

,
lo(D
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45

Buffet para Festa Junina por pessoa:

Entrada devendo atender no mínimo a

seguinte sugestão: Chunasquinhos variados;
Pamonhas (sal, doce e à moda); Milho

cozido; Cachono quente; Pipoca; Caldos:
Caldo de feijão com bacon: Caldo de

frango com milho verde; Cheiro verde;

Torradas. Doces: Pé de moleque; Canjica;
Amendoim torrado; Algodão doce; Maçã

do amor; Paçoca; Arroz doce, Mané Pelado.

Doces; Pé de moleque; Canjica: Amendoim
torrado; Algodão doce; Maçã do amor;

Paçoca; Arroz doce, Mané Pelado.

Bebidas: Refrigerantes: cola normal. cola
zero, guaraná normal e guaraná zero; Suco

natural da fruta e/ou industrializado líquido.
não gaseificado e embalado em caixinhas de

I lt. (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego,

manga, uva e maracujá normal e light);
mineral (com e sem

R$ 59.63 R$ r 1.926,67

R$ 34.885,00

Almoço/Jantar por pessoa:

Entrada: Mesa de frios completa com
queijos variados, presunto, chester,

lombinho canadence, salaminho italiano, ,

patês variados, pães variados, ovo de

codoma, palmito, azeitonas variadas,

tomate seco, legumes em conservas, frutas

e etc.; Comidinhas diversas; Salgados
(fritos, assados, folheados); Canapés

diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a

decidir), filé ao molho (a decidir), frango
(a decidir), 02 massas (a decidir), salada

(tomate seco. palmito. alface americana.
agrião, úcula, ervilha fresca;

Sobremesa: Sorvete (sabor a escolher);
frutas da estação, Buffet de doces (pavês,

e mousses); Bebidas: Suco natural da fruta
ou industrializado líquido não gaseificado

emcaixa de llt llaranja. abacaxi. caju.
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá

normal e light), Refrigerante de boa

qualidade (cola e guaraná normal e light),

UNID R$ 69.77

a
l',r-

UNID 200

46 500
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Almoço/Jantar tipo Churrasco por pessoa:

Entrada: Mesa de frios completa com
queijosvariados, presunto, chester,

lombinhocanadense, salaminho italiano,
quibe cru, patês variados. pães variados,

ovo de codoma, palmito, azeitonas
variadas, tomate seco, legumes em

conserva, frutas e etc.;

Salgados (fritos, assados, folheados);
Almoço/Jantar: 2 tipos de arroz; Feijão

tropeiro; Salada; Mandioca; Farofa;
Torresmo; Batatâ frita; Banana a

milanesa: Serviço volante (arroz a
piamontesa, arroz carreteiro).

Cames assadas diversas (picanha, picanha
ao alho, frango coxa e sobrecoxa,

fraldinha, lombo, cupim em bola e

fatiado, alcatra, maminha, contrafi lé,

coração, 'baby bife", frango com bacon,

chester, lingüiça de frango, e toscana,

salsicha recheada, carneiro (pernil e
costela), costela bovina, filé e frango

grelhado, came de sol, coração de frango

e etc.). Sobremesa: Sorvete com caldas
(sabor a escolher); Mousses (sabor a

escolher); Pavês (sabor a escolher); frutas
da estação; Bebidas: Refrigerantes: cola

normal, cola zero, guaraná normal e

guaraná zero; Suco natural da Íiuta eiou
industrializado líquido, não gaseificado e

embalado em caixinhas de I lt. (laranja,

abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e

mineral (com e sem
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UNID 500 RS 81.83 Rs 40.915,00
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R$ 53,73 R§ 26.866,67

Coquetel com serviço volante por pessoa:

e mesas de apoio, material de qualidade

compatível com o evento, com garçons

para atendimento devidamente
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas

sem álcool, Suco natural da fruta ou
industrializado líquido não gaseificado em

caixa de llt (laranja, abacaxi, caju, goiaba,

pêssego, manga, uva e maracujá, sabores

normal e lish0. selo. Refriserante de boa

a
t''(-
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qualidade (cola e guaraná normal e light), e

água mineral (com e sem gás), todos
servidos em copos de vidro.

Cardápio padrão: pelo menos l0 (dez)

tipos dos itens abaixo discriminados:
quibe. coxinha. bolinha de queijo. misto

queijo e presunto, mini sanduiche,
pastelzinho de goiabada, rissoles de .:ame,

rissoles de paixe, mini bombinha e

cartuchinho.

49

Alimentação: Lanche Sólidos: 3 opções

salgadas, 3 opções doces; Líquidos: 2 tipos
de suco natural, café com e sem leite;

lnclusos acessórios necessários para uso

pessoal como guardanapos, palitos, copos,
pratos, talheres.

UNID 3000 R$ 20,78 R§ 62.330,00

50

EVENTO ESPORTIVO PEQUENO
PORTE: Estrutura relacionada ao evento,

contratâção de pessoal, premiação, trofeu,
medalhas contratação de árbitros e

auxiliares, serviço de posto médico
(Primeiros Socorros).

TJNID 20 R$ 8.314,01 RS 166.280,13

5l

EVENTO ESPORTIVO MEDIO PORTE:
Estrutura relacionada ao evento. contratação

de pessoal, premiação, troféu, medalhas

contratação de árbitros e auxiliares. serviço

de posto médico (Primeiros Socorros).

UNID 20 R§ 12.684,54 Rs 253.690,73

52

EVENTO ESPORTIVO GRANDE PORTE:

Estrutura relacionada ao evento, contratação

de pessoal, premiação, troféu, medalhas

contratação de árbitros e auxiliares. serviço
de posto médico (Primeiro Socorros).

UNID l5 R$ 22.636.73 Rs 339.550,9s

VALORTOTÂL: I nS s.org.se 6,12
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OII2O24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 10.53 412023

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N."

O MUNICÍPTO ON GRAJAU/I}ÍA, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

GRAJAU - PMG/LA, sediada na Rua Patrocínio Jorge, 05, Centro, Grajaú-MA, CNPJ No

06.377.063/0001-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular,

seu prefeito MERCIAL LIMA DA ARRUDA, RG n" 051236152014-2, CPF no 025.345.923-00,

residente e domiciliado na nesta Cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......1202..., publicada no ...... de

...../.....1202....., processo administrativo r.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 202l,no Decreto n.o 11.462, de 3l de

março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

t.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EYENTOS E SERVIÇO DE

CERIMONIAL DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE GRAJAÚiMA,
especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" ........../20241, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

I Fornecedor (rozão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

2.

Processo ne 0lõ nÀ



r Lrr
PREFEIÍURA DE

O

Marca 
I 
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Valor

Un

PrazoQuant

ade

Mínim

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.

3. óncÃo(sr cunrxcn»oR n paRrtctpaxrnrst

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Grajaú/IVIA, através da

Comissão Permanente de Licitação de Grajaú-MA, no seu aspecto operacional, e à Assessoria

Jurídica, nas questões legais.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4. t. Durante a vigência da ata, os órgõos e as entidades da Ádministração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de nõo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situoções de

provável desabostecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado naforma do art. 23 da Lei n' 11.133, de 2021; e

4.1.3. Consulto e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.

4.2. A autorizaçõo do órgão ou entidode gerenciadoro openos será realizado após a aceitaçdo da

ade são pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciad.ora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidode de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade ndo

participante deverá efetivar o aquisição ou o controtoção solicitado em até noventa diss, observado

o prozo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relstivo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitoção do órgão ou da entidade não porticipante aceita
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

1.5. O órgão ou a entídade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja

integtante, na qualídade de não parÍiciponte, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4. l.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, o

cinquentd por cento dos quantitativos dos itens do instrumenlo convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e paro os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalídade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pdrd o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisiçõo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por

órgõos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, disffilal e municipal, a adesão à ata

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará suieita ao limite previsto no

item 4.7.

4.g. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal podeni ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativo§

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediânte

a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamen!írios, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

r-_._-.-_
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5.1.2. Na formalização do contrâto ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamenúrios respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de notâ de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábi[, conforme o art.95 da Lei n' 14.133, de

202t.

5.2,1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124daLei n" 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicauírio, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não propostâ em quantitativo inferior ao

mríximo previsto no edital ou no qviso de controÍação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4,2. Seú incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

5.4.2.1. Aceitzrem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatrírio, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. ManÍiverem sua proposta original.

5.4.3. Seú respeitada, nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicafário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no pr.vo e nas

condições estabelecidos no edital ou no ovis<', de contratoção direta; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no pr.vo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.

5.9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prÍrzo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital ou do aviso de contratdÇõo direta, podeÍál

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração â contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

,
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÉncia de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021;

6,1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de202l.

6.1.3.1. No caso do reajustâmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuagão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7 .l.l . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

1
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7 .2.1. Neste caso. o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratâção mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.1 , o órgáo ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de regi:itro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei no 14.133, de202l.

E. REMAI\EJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PRECOS

E.l. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

,
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantilativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.

Rf,,GISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1 .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto no I I .462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de

2021.

9.1.4.l. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou lV do caput do art. 156

da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do

Decreto no I | .462, de 2023.

rO. DASPENALIDADE§

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penatidade (art. 8',

inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO ÁO EDITÁL.

ll. CONDICOES GERAIS

a
)',.D
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t t.2. No caso de adjudicoção por preço globul de grupo de itens, só será admitida o contratação

de parte de itens do grupo se hower prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vanlagem

para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parÍes e encaminhada cópia aos demais órgãos

participdntes (se hower).

Grajaú-MA, _/
Assinaturas

Prefeito Municipal de Grajaú-MA

rovasne 34 6 
--

p,ocessong A$fü
Rubrica: /
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classit'icação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicaúrio:

ltem

do

TR

Fornecedor (razão sociol, CNPJ/MF, endereço, contatos,

representante)

X

Especificaçãc Marca

(se exigido

no edital)

Modelo

(se exigido no

editol)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantid

ade

Mínima

Valor

Un

Prozo

garantit,

ou

validadt

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão soc i al, CN PJi MF, endere ço, contato s, repre se ntante)

X

Especificaç

Io

Marca I Modelo I Unidade 
lQuantidad

(se exigidal 6e exigido nol I n,Ía*irnu

no editat) | editat) I I

Quantid

ade

Mínima

Valor

Un

Prazo

garantic

ou

volidade

I

,
).D'(D

--_ 
v 

_



DÊUSPROVEM .--d,"é**@\
IREFETTuRA MUNrcrpAr. DE GRA,Aú l._,,-..r lq X i

cNpJ/MF 06.3rr.053/q)or -48 i;1i!^;'5 i: 'J'"-.;'-': \
Rua Patrocínio Jorge, 05 - Centro - ar, ar.*O-*O 1 ,,.r,:U .t qDl-L 

1
site: !!t!,qlsE!M9y,or i ,l

ieuo,i.r,- j,: --l
PREGÃo ELETRÔNICo N'ou2o24 \""-*P

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 10.534/2023

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N'

PROCESSO:

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" ......../...., QUE

xxxxoü, PoR INTERMEDIO DO (A)

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

O Município de XIO(XXX)GX, por sua Secretaria Municipal (...) neste ato

representada por adiante denominada simplesmente

CONTRATAI{TE, e a empresa com sede na ..............................., no

Bairro: ................... Cidade: inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob no

neste ato representada por seu representante tegal

............ (qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no.............................. e em observância

às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.", mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

nas condições

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDA

DE DE

MEDII)

A

QUANTIDA
DE

VALOR

UNITÁRI

o

VALO

R

TOTA

L
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1.3. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

1 .3.1.

t.ô.2.

1.3.3

1.3.4.

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .

prorrogável por até XXX anos, na forma dos artieos 106 e 107 da Lei no 14.133. de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

3.
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4.

4.1.

5.

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ("..).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.t. Os preços inicialmente contralados são fixos e irreajus!áveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, en I --rr - 
(DD/Mluí/ÁÁAÁ).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a

ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratânte pagará

âo contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

PREFEITURÂ MUNICIPAT DÉ GRA'AU

cN PJIMF 06.377.063/000l -48

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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8.1. São obrigações do Contratante:

t.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de XXXXXX para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX'

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais (QUANDO FOR O CASO)'

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

g.l. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos icoorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. Il. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

g.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os betts nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

g.7. o contratado deveú entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Sociat; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado;4) certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legistação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo <ie 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

9.10. Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

9.1 l. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições cxigidas para habititação na licitação:

9.12. cumprir, durante todo o período ds e1gs.,ç[o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

pu.u prrrou 
"o, 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem como as

ieservus de cârgos previstas na legislação @;
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. paráerafo

único. da Lei n." 14.133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do

contrato;

9.1s. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos aúolados no qlL

124. II. d. da Lei n" 14.133. de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

g.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

força da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

g.20. submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

g.zt. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre'

10.

10.r.

11.

I 1.1.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a
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à Administração ou ao

d) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013.

|t.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e ,d,, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei no 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas .,e," .,f,, ,,g" e ..h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' l4'133' de

n.
iv.Multa:

a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

a.l .) No caso de atraso por periodo superior a l0 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério

exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena

de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, atém da possibilidade de

aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo

Prazo máximo de 03 (três) anos.

b)Multaporinexecuçãoparcialdocontrato:20%o(vinteporcento),sobreo-valormensalda
parcelá não executada, além da possibilidadede aplicação da pena de impedimento de licitar

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos'

c) Multa por inexecução total ão contrato:'3o7o ltrinta por cento) sobre .o 
valor total do

contratà, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar

com a Administraçao Públi.u, pelo prazo máximo de 03 (três) anos'
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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I 1.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA (art. 156. §8'.

da Lei n" 14.133. de 2021).

1 1.3.1 . Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa,

a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a imponância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

comunicação oficial.

11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA à CONTMTANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

11.3.4. Caso o valorda garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,

esta deve ser complementada no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contado da solicitagão da

CONTRATANTE.

1t.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei

Federal n" 14.133121.

11.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da

Lei Federal n'14.133/21, observados os prazos nele fixados.

I 1.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei

1i.6.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. I 56, §7". da Lei n" 14. I 33. de 202 l).

1i.6.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

t1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do art.

158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

.8. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenorÍnase
orientações dos órgãos de controle'

t 6/Í1
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n.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis

de ticitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

l l.lo. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinrular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14 .

I l. t l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' l4'133/21.

ll.l2. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizagões, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26. de l3 de abril de 2022.

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

1|2.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamenúrios para sua continuidade ou quando entender que

o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.

a
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 .Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

tart. l 3 l . sarrrr. da Lei n.' 14. 1 .

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento ceral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gest2Íofunidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

'13.1.4. Elemento de DesPesa:

13.1.5. Plano Intemo:

13.1.6. Nota de EmPenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei orçamentriria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

13.
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

dos contratos.

15. CIÁUSUIA OnCrUa OUIXTa -.lr,rnRacÔns
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de202l.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocolrer

no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021 .

16.1. tncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PortalNacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet. em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o. §2o. da Lei n.

12.527. de20ll, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Grajaú-MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92- §lo. da Lei no 14.133121.

Grajaú-MA, I I

16.

Representante legal do CONTRATANTE
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR PARA O REGISTRO DE PRf,ÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA R-EALIZAÇÃO DE f,VENTOS E

sERvIÇO Df, CERTMONIAL DE TNTERESST, DESTA ADMINISTRAÇÃO pÚSLrCA. nr
GRAJAU/IVIA

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo analisar a necessidade e viabilidade do
REctsrRo DE pREÇos PARA coNTRATAÇÃo DE ENi}.RESA EspECI.{LIZ.{DA NA REALtzAÇÁo DE EvENTos

E sERvtÇo DE cERTMoNTAL DE TNTEREssE DEsrA ADMINISTRAÇÀo PúBLIcA DE GRAJAÚMÀ, de acordo

com as disposições da Lei 14.13312021, que regulamenta as licitações e contratações no âmbito

público.

Justificativa

A Prefeitura de Grajaú-MA, está sempre realizando eventos e ações voltadas para o

bem-estar e desenvolvimento social dos munícipes de Grajaú, onde constantemente é necessário a

realizaçáo de grandes eventos, o que se toma necessário a contratação de empresas especializadas

neste ramo, com o intuito de oferecer um serviço de qualidade a toda a população deste município.

Onde a empresa contratada se responsabilizará pelas contratações de atrações,

estruturas para apresentações artísticas, camarote, sonorização, iluminação, locação de geradores,

disciplinamento, serviço de segurança e banheiros químicos.

A contratação sejustifica diante do fato que, durante o Ano civil existem diversas datas

festivas que a Municipalidade atua como colaboradora na organização de eventos como, por exemplo,

o período Momesco e festas juninas.

Conlratação de Empresa Especializada: A contratação de uma empresa especializada em realização

de eventos e cerimonial, é uma das soluções mais adequada que encontramos. Onde essas empresas

devem possuir qualificação técnica e estar com a habilitação aptas para contratação, através de um

processo licitatório, conforme determina a lei federal '14.13312021'

Estabelecimento de Termos de Referência e Especificações Técnicas: Antes do processo de

licitação, é fundamental elaborar Termos de Referência e Especificações Técnicas claros e precisos,

estabelecendo os padrões de qualidade e desempenho esperados da contratada.

a
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Modalidade de Liciíação Adequada: A escolha da modalidade de licitação deve ser realizada

conforme a natureza dos serviços e o valor estimado da contratação. Pode ser adotada a concorrência

ou o pregão, dependendo das particularidades do caso.

Ávaliaçiio de Propostas e Critérios de Julgamenlo: Os critérios de julgamento devem ser baseados

em fatores como preço, qualidade dos serviços. experiência da empresa e capacidade técnica. A

escolha deve priorizar a proposta que ofereça a melhor relação custo-benefício.

3.1.A especificação técnica do objeto desta ação estrí detalhada no Anexo I - Termo de Referência

deste estudo técnico preliminar.

Infraestrutura tecnológica:

Não será necessário qualquer ajuste em função da contratação.

Infraestrutu ra elétrica :

Não será necessário qualquer ajuste em função da contratação.

Espaço fisico:

Não será necessário qualquer ajuste em função da contratação.

Impacto ambiental:

Sem impacto ambiental determinável.

ii.

b.

i.

c,

i.

Eventual interrupção contratual.

A intemrpção contratual implicará paralisação temporária dos serviços de impressão no setor,

poderão ser realizadas licitações pontuais para atender alguma demanda em risco'

Transição contratual.

Propõe-se que seja iniciada a avaliação de nova contratação com antecedência mínima de 06 meses

em rehçao ào final da úttima vigência possível da contratação de tais serviços, a fim de mitigar riscos

de intemrpçãode serviços de impressão.

LEVANTÀI{TAMENTO DE Mf, RCADO

Para a definição das formas de execução dos seniços dos itens necessários para a realização dos

ffi ttt-
p,ocesso ne llJ/3
Whicr. í :

a
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eventos e cerimonial deste município, utilizamos como parâmetros os serviçosjá executados por essa

administração em anos anteriores.

A contratação dos serviços profissionais deste objeto, se dar na melhor forma pelo sistema de registro

de pregos, devido a necessidade de contratação apcnas do essencial para cada momento, devido ao

não conhecimentc imediato de cada necessidade de quantitativo para a realizaçáo de determinado

evento, fato que traz vantagens financeiras ao município, tendo em vista que não haverá contratação

desnecessária de quantitativo causando danos e prejuízos a administração pública municipal.

O quantitativo a ser contratado foi realizado através do levantamento das contratações

anteriores.

Diante da similaridade dos itens e da

mais econômico para administração

quantidade de itens.

necessidade de alcançar pÍeços mais vantajosos e

pública municipal, e levando em consideração a

A contratação através do sistema de registro de preços, para contratação de empresa

especializada em eventos e cerimonial, tem como objetivo principal atender

satisfatoriamente as demandas de nosso município, no sentido de promover eventos de

pequenos, médio e grande porte que Venha a contribuir satisfatoriamente com o

calendário cultural, cívico e religioso de nossa cidade, bem como promover diversão e

laser a todos os munícipes de nossa cidade

ar'r-
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Os gestores contratuais tem vasta experiência na realização de eventos e já realizam

anualmente a gestão de ARP com o mesmo objeto, onde estes são os responsáveis por

definir às especificidades de cada fornecimento de acordo com as demandas de cada

evento.

Não vislumbra-se impactos ambientais na execução dos serviços elencados.

Diante de todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar e com base na experiência

das contratações pretéritas similares ao que se pretende, entendemos que a contratação

é viável, submetendo-o à superior análise e aprovação da Administração.

Grajaú/TvlA, I I de janeiro de 2024

Respeitosamente,

a
l'',(.
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ALLPRINT SERVICOS Assinado de íoíma disital por

LTDA:3 7 90 54s 80oo 1 irtil[."'1,"J:3;.,

PROPOSTA DE PREçOS ADEQUADA

Licitação: pnroÃo rlrrnÔrutc0 No 0012024

Prezados senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo,

assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigaçÕes estabebcidas no

editale seus anexos.

PROPO}.IENTE:

RAZAO S0CIAL: ALLPRTNT SERVIÇ0S LTDA

SEDE: RUA SÃO FMNCISCO, 
,I7, 

PONTA D'AREIA, SÃO LUIS-ITIN

CNPJ: 37.905.45810001 -08

TELE FON E/FM: (98) %112-nn
E N DEREÇO ELETRON I CO: allprintb rast l@g mai I com

PROrc§TA DE PREÇOS:

ITEM oescruçÃo UilID. SUAiIr VLRTOTAL

b

Show de Banda Musical de RENOME REGIONAL durante as festividades do carnaval,

com atuação além dos limites do Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado com

excdente repertório variado nos estrlos MPB e/ou sertanejo universitário dou fonÓ.

Equipe &'msistentês de pdco' e músicos, dançarinos, cantoÍes, guitana, contrabaixo,

bataia, Percussão e tedado.

UNID. I R$ 12.000,00 R$ 96.000,m

q

Show de Banda Musical de RENOME REGIONAI- durante o réveillon, com atuação além

dos limitm do Estado do Maranhãr com CD e/gu DVD gravdo, com excelente repertório

vai& rms estilos MPB elou sulargo univenitâio e/ou fonó. Equipe de 'assístentes &
pdm'e músicoo, dançarinc, canlores, guitana contrabaixo báeria percussão e

teclado

UNID. 2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00

11

show de Banda Musical ou cantor solo de RENoME MCIoML durante as festividades

camavalescas, com atuaçâr alem dos limites do Estado do Maranhâ: mm CD e/ou DVD

gravado, com excelente repertório variado nc estilos MPB e/ou sertanejo universitário

e/ou forró e/ou pop rock, dou samba e/ou pagode e/ou intemacional. Equipe de

'assistentes de palco'e músicos, dançarinos, cantores, guitana, contrabaixo, bateria,

percusâ: e tedado.

UNID 4 R$ 101.845,00 R$ 407.380,00

12

show de Banda Musical ou cantor solo de RENOME NACIONAL, durante as festiüdades

do aniversário da cidade, com atuação alem dos limites do Estado do Maranhã6 com CD

e/ou DVD gravado, com excelente repertório variado nos etilos MPB dou sertanejo

universitário ã/ou forró e/ou pop rock, dou samba e/ou p4ode e/ou intemmional. Equipe

de,assistentes de palco'e músicos, dançarinm, cantore§, guitana, conÍabaixo, bateria,

percussão e teddo.

UNID. 2 R$ 40.910,94 R$ 81.821,88

13

OME MC|0ML, durante as festividades

juninas, com atuação alêm dos limites do Estado do Maranhãr: com cD e/ou DVD

grávado, com excelente repertÓrio variado nos estilos MPB e/ou sertanejo universitário
' 

e/ou forró dou pop rock, e/ou samba e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de
,assistentes 

de paico' e músicos, dançarinos, cantores, guitana, conúabaixo, bateria,

oercussão e tedado.

UNID 2 R$ 39.289,84 R$ 117.869,52

08 Dados: 2024.02.07 I 5:23:49 -03'00'
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14 UNID 1

:;t

R$ 33.000,m

Shoví de Banda Llu§cal 0u Uantor sdo de RENUME NAU|UNAL ourante 0 revetlbn,

com atuaÇão além dos limites do Eslado do Maranhto com CD eJou DVD gÉvado, mm
excelente repeíório vaÍiado nos estilos MPB eJou sêíanejo univeísitáÍio dou íoíÍô dou

pop rock, e./ou samba e/ou pagode dou intemacional. Equipe de'assistêntes de palco' e

músico§, dançádnos, cantoÍes, guitana, confabdxo, bateria, peroJssfu e tedado.

R$ 33.000,00

16

Show de CântoÍ Solo de RENoME LOCAL, sem dâtõ defnidas, mÍn atuação denro dc
limites do Estado do Maranhão, com excelenle repeílório variado nG eslilos exé e/ou

seÍtaneio universitáÍio dou foíÍó e/ou pop Íock eJou samba dou p4ode dou intem&ional
eJou br€ga.

UNID 30 R$ 1.447,18 R$ 43.424 40

17
Danç6 Regionais e Grupos FolclóÍkns, a exemplo de Bumba-meu-bci, quadrilhas,

carimbo, e demais danças e outÍas explessões culturais
UNIO 30 R§ 2.050,1í R$61.503,30

19

oecoraÉo de São João toda a área do anaial contendo, - Band€irinhas de mÍes
variadas, confeccionada plástim, sendo de 20cm no máximo a distância enÍe uma

bendeirinha e outÍa, fixadas em cordão resislênle, lotalizando 1.000 (mil) metrc de

mrdão em linha reta, cada bandeiínha deve po6suir no minimo 'l5cÍn x 1ocÍn (A x L).

- Confecção de 08 (oito) bolas, mm estrutuÍa de Íero e reve§lida em malha nas cores

veÍde e amarelo, medindo 1,5m de diâmetÍo c€da;

- 50 (cinquenta) Balões saníonados, mnfecdonado em papel, arame e ny'on, com

dimensõ€s minimas 28,0 x'16,0 sn cáda;

- 50 (cinquentã) Bol8, estilo bola de tulebol, fabricada em únil, com dimensÕes minimas

de 50 cm de diâmefo

UNID, 10 R$ 2.315 26 R$ 23.152,60

20

DecoÍaçâo de CaÍnaval 2, - Confecção de 02 (dois) bonec6, sendo um tipo pierrot e o

ouÍo tipo mlombina, medindo 2,80m de altura, fabricado em lero, isopor e tecido,

devendo o mesmo ser fxado em base de íeÍro na altuÍa de 2,60m do solo. {inclusotodo o

materiale mâo de obra).

UNID, 10 Rt a8,35 R$ 2.983,50

21

SISTEfutA OE ILUfutIMÇÃO DO PATCO OE PEOUENO PORÍE PAM APRESÊNIAÇAO

0AS BANDAS, CoNFoRME ABAIXO: 1 ME§qS PILoT 2000;6 LAMPADAS PAR64;2

PAR LED 54x 3 WATTS; 1 ESÍROBOS DMx 3000 WATTS; 1 I,IAQUINAS 0E FUÀ,tAÇA

oMx 512

UN]0, 15 R$ 2.029,34 R$ 30 440,10

22

sISTEMA DÊ ILUMIMÇÃO DO PALCO OE MÉOIO PORTE PAMAPRESEMTAÇÃO

DAS BANDAS, CoNFoRMÊ ABAIXo: 2 MESAS PlLoÍ 2000i 24 LANIPAoAS PAR 64; 20

PAR LED íX3 WATTS; 6 ELIPSOIDAL;4 ESTROBOS DMX 3000 WATTS; 2

|úAOUINAS DE FUMAÇA DMX 512: 2 CANHAO SEGUIOOR HMI 1200:

I MlNl BRUTSI 4 LAMPADAS 100 030 AU|lllNl0 E ACESSoRIoS PAM 2 GRloESl 10

PMTICAVÉtS ROSCO,

A mootâgem deverá estar concluida mm no minimo 6 hoÍas antes do inicio do evento.

UNID, 15 R$ 2.655,00 R$ 39.825,00

23

SISTEMA DE ILUMIMÇÃO DO PALCO DE GRANOE PORTE PAM APRESENTAÇÃO

OAS BANDAS, CONFORIVE ABAIXO:2 tulESAS PILOT 2000; 36 TAMPADAS PAR 64; 30

PAR LED 54x 3 WATTS; I ELIPSOIDAL 6 ESTROBOS DMX 3000 WATTS; 2

IVAQUIMS DE FUMAÇA DMX 512; 4 CANHÁo SEGUIoOR HlVl 1200; I MlNl BRUTS 4

LAMPADAS

120 O3O ALIMINIO E ACESSORIOS PAM 2 GRIDES

15 PMÍICAVàS ROSCO,

A montagem deveÍá estar @nduida mín no minimo 6 hoÍas anies do inicio do evento.

UNID. 15 RS 4.561 74 R$ 68.426,10

24

Palco pequeno porlê, medindo no minimo 05m r 06m piso com 01m de altura do dlb,
sendo ainda completamente Íevestrdo coín caípde.

A montageÍfl der/erá estâI concluida mm no minimo 6 hoías at€s do in'rdc do ev€fl|o.

I.,'N D 15 R$ 1.284,89 R$ 19 273,35

Palco de IVEDIO poÍte, Ínêdindo Íro minimo 06m x 08m, p§o üm 01m de dtum do cháo

sendo ainda mmp etameflte rerrg§tido c[m caÍpete, A monl4eín doverá estar conc u da

com no minimo 6 hoías ant€s do início do evenlo

UNIO, 15 R$ 1 786,67 R$ 26 800,05

ALLPRT Nr sERvrcos Blii;"1i+ffi,?3f
LTDA:37905458000 (mÂ:37eo54s300orm

,014.0207 tt.211a
IUõ

Rria 5áo Francisco. No 17, Ponta D'areia - CÊP: 650?7-698 - São Luis-íS
(NPJ: 37.905'458/0001-08 - Fone: (98) 98112-2222 !
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26

Palco de Grande Porle:

- l,íedindo no minimo 13m x 11 x 08m (L x P x A), Ínodelo concha, estÍulúa toda €ín ry
galvanizado, cobêrta brancâ em lona vulcanizadas mm llltc, blã H*ds eúrdo

Íechado6, piso mm 02m de altura do drão, todo em íürâg€m 5&50 e coÍtpasdo dê m
minimo 15mm, senco ainda mmpletamente revestido com carpete, camarim para ariislã

medindo no minimo 5mx5m com Ar Condicionado). A Ínonq8m der€rá estaconcluida
mm no minimo 6 horâs ant€s ô iÍlkio d0 ê,Éxl{o,

UNID, Í5 R$ 4.870,24 R$ 73.053,60

27

srsTEi,íA DE soNoRrzAÇÀo oE pEeuErio poRrE PARA APRESENTAÇÀo oAs 
I

BINDAS, CONFORIIE AMIXO: 
I

I\,4ESAS DE SOIí 1 CONSOI.E D{GITAL DIGIDESIGN VENUE IíIXRACK 48X32 COV 3
DSPS, 1 CONSOLÉ DIGI.IAL ALLÊMHEAÍH ILVE,,248X24 DA02CAIXASLINE

ARMY JBL VL32OO; AMPLIFICAÇÃO DIGITA- PO] ER-EC 4X .OOO 
WATTS, 02

CAIMS SUEWOOFER JBL VU}6OO: A\,'PLIE CÂÇAO SLIV ETELJ 1O OOO WA--S
À.IONITOR 2 CAIXqS UNE ARMY JBL SELEN UIú LH 1210

MICROEONES: I irlGS SENNREISER e835: 1 < T 1,4 CS SE\\REISER 2 VICS A(G D- 
I112 I

A monbgem dolqá cstaÍ mncluida mm no minimo 06 (seis) horas antes do inicio do 
i

evüto. A compdição desle sht€Ína deveÍa conle' caitas de so- amDl,acadores. 
I

microíones, mesas de som e dêíneb equipamenlos "ecessaros oa'a Íronteg€ín do
ítê§Íno.

UN]0. 15 R$ 3.5ê,98 R!52.949,70

28

SISTEI\,1A DE SONORIZqÇAO DE MEDIO PORTE PAM APRESENTAÇÃO DAS

MNDAS, CONFORMEABALXO

|\.4ESAS DE SOIV 1 CONSOLE DIG TAL DGIDESIGN VENUE lvllxMcK,lSX32 COM 3

DSPs: 1 CONSOLE DlGlÍAL ALLENEHEATII ILjVE 112 48x 24r 2 CONSOLE DIG ÍAL
SOU NDCMFI U 3@0 64X 27r 1 CONSOLE DGIT/{- YAN,IAHA CL3 56 X 32: 2

PROCESSADORES BSS FDS 366I;1 PR0CESSADORES DBX 4{XD; 2

PROCESSA0ORES DBX VENU360;2 PROCÊSSADORES DBX 260; 'l PROCESSADOR

HOÍ§OUND OMSS PA 12 CAIXAS UNE ARMY JBL VU}2OO

AIúPLIFÍCAÇÃO DIGITAT.POWERTEC 4X 4OOO WATÍS O8i CA MS SUBWOOFER JBL

Vt3600 AIVPLIF CAÇAO SLI[/ EIELJ 100m WATTS |VONIÍOR; I CA|MS LINE

ARMY JBL SEI.ENIUM LH 1210: 2 CA MS SB-850. 2 P0!1ER P|AY BEHRINGER

MBm C0À4 FOl'lE§ PORTAPfiO E AKG BACKUNE Í SEr CONTM-BAiXO GKSff
C/CAXqS 4l0h e 1í5bi 1 SEI C0NTR,A-BAIXO MRIK SYSTEM H45500 C/ CAIXAS

XL 410 E 115 1 ,CI/PLIFICADOR DÊ GUITARRA FENOER TWN REVERB 'I SEI
GUITARM IVAFSHAL JC['9OO 1 AMPLIFICADOR DE GUITARM JAZZ CHORUS

1 AMPUFICADOR DE GULTARM TUBE ONE I AIUPIIFICADOR DEACORDEON

PEVEY KBA 300}v{CROF0NES:8 MICS SENNREISER e835; í K T MICS

SENNREISER; 2 lvtlCS AKG DJ12

A Ínontagem deveÍá estarmnduida corn no rnin mo 06 (sers)horas anles do n cro do

e!frtto. A mmposição deste sistema deveÍá conler caixas de som ampliÍcadores,

miíofones mesas de som e demais equipamentos necessáÍios para monlagem do

rnesm0

UNID. 15 R§ 4.192,95 R$ 62.894 25

29

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GMNDE PORTE PAM APRESENTAÇÁO OAS

BANDAS, CONFORNIE ABA XO

MESA§ OE SOM: 1 CONSOLE DIG TAL D GIDESIGN VENUE lí XMCK 48X32 CoM 3

DSP$ í CONSOLE DIGITAL AIIEN&HEATH ILIVE 112 48X 24: 2 CoNSoLE olGlTAL

SOUNDCRAFI VI300064X 27; 1 CONSOLE DIG TAL YAIúAHA CL3 56 x 32; WERTEC

4X 4000 WAfiS; 08 CAIXAS SUBWOOFER JBL v13600, AlúPtlF CAÇÁo SLIM EIELJ

1O,MO WATTS

IúONITOR: 2 CA MS LINE ARMY JBL SELENIUI!/ tH 1210;4 CAIMS SBS50;2

|úONITORES DE PALCo lúoDELo Slú-400;8 À'loNlÍoRES EV 1502 2

1 MONIÍOR P/ BAIERIÂ ACTIVE sky SKY SÔUNo 1000 à1$ *Tl 2 2 SUB E50 à18'
4 POWER PI.AY BEHRII'IGER MSOOO Cotli FONES PORTAPRO E AKG

MICROFONES: 6 rúlCS SENNREISER e835; 1 KIT L'{CS SENNRÉISER: I M CS AKG D

112

1 IVICS SHURE Slí 81; 2 lúlCS AKG c'1000: 1 KlÍ BATERIA 7 lú CS SHURE 1 KIT 5

[/ICS SHURE 2IVICS SEIú FIO SIú-58

A montagem delerá estar concL!ida com no min mo 06 (seis) horas antes do nicio do

evento.-A mmp osição deste sistem a deveÍá con ter ca xas de som am p fcadoÍes

micÍofones mesas de sorn e dernas equipamentos necessários paÍa montagem do

Ílesrno

UNID 15 R$ 6.619,59 R$ 99.293,85

ALLPRINT SERVICOS ÂúDdo d. íom distar poÍ

LrDA:37eos4s8ooo I H[]LT*$',.'
08 Dâdoç 202''02'07 I t.z.:3 s { I

Rua Sáo Francisco, No 17, Ponta D areia - CEP:65077-658 - 5ão Luis'lll§
(NPl: 37.905.458/0001-08 - Fone: (98) 98112-2222 :
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30

GEMDORES: LOCAÇÃO DE GEMDOR DE ENERGIA ELEIRICA GÊMDOR DE 180

KVA SILENCIADo A monlagem deverá eslar concluida com no mlnimo 06 (seb) tEÍas
anles do inico do evento

UNID 15 R$ 4.151,35 R$ 62.270,29

32

BANHEIR0 QUi[rlC0 Banheiro quim co individual porláIi], cori monlagern manutenÇão

d ária e desmonlagem, em polietieno ou material simil4, com tdo translúcido, dimensoe§

minimas de 1,16m de Íente X 1,22m de fuMo X 2,10m de attuÍa, mmposto ê caüa de

dejeto, porta papel higiênico, piso anü-deÍÍearte, i&nlifrcação 6c{em), ponto {h
ventilação naturale Íechamentocoín il€ntificaÉo de oflpado, peÍa uso do publico em

geíal

UNID, 60 R$ 251,25 R$ 15.075,00

33
Equipamento de soíVsoírqizaÉo ptraerÊntos em loca aberto e/ou Íechado- alé 1000

participantes. ilesa dg sdr dÍôca|âis, ampliflcador polência 400WRMS; 2 caixâs

acú3üc6 do 200 WRI'IS com lÍiÉ e pedesial tipo giraía p/ microlone

UNID, 15 R$ 2.816,79 R§ 42.251,85

34
Tela mm eslijtÍa de Bd trtss. Tela 300'Cinelod (4,5 x 6 0 m) 'com estrutura de box

t,uss
UNID, 10 R$ 51,{4 Rt 514,40

35 Tende 10x10m, instdada, pda píoleÉo e esÍutura necessária UNlD, 15 R$ 1.ffi3,29 R$ 24 499,35

36 Tende 4x4m, iÍddda pãa F@âo e estrulura oecessáÍia. UNID, 15 R$ 659 64 R$ I894,60

Espaço para reuniâo, dimdizâdo coín sanitáÍiG, com área paÍa evenlos, com

capacidade para, no Minifllo, 200 pessoas. E, qoe t€nha documentaÉo para Íeunião de

públim.
UNIO, 5 R$ 2.452,31 R$ 12.261,55

39

GaÍÇon/GaÍçonete, píofiss onal expeénle, dinânim, devijarente tÍajádo coÍn roupâ

clássica para atendeÍ coír prestêzá à sdidla@€s de aloÍidades convildos e deÍnds
pãticipa{es do eyento.

UNID. 50 R' 117,76 R$ 5.888,00

40

Toalha de mesa Branca ou cololida conforme especÍficação da C0NTMÍANÍE mm
qudidâdê 6 eabansob supeÍior a ser mlocádas sobre as mesas duÍante o

dm@4anlaÍ.
UNID. 250 R$ 23,43 R$ 5.857,50

41
Conjunto de lllesas com 06 Caddras de dáslico mín íoí0, para convidados das mesõ

adjaÇenles, ern pláslico @ín certifrcaÉo e nonnas 1nmeto.
UNID, 250 R$ 16,63 R$ 4.157,50

42
Conjunto de iresas com 08 Câdeiras dê dástim mm ioíro, paÍa mnvidados das mesas

adiaaentes, eín piástico coí! ced ílcaçáo e normas lnmelÍo
UNIO 125 R$ 22,20 R$ 2.775,00

43

Cdfee break por pessoar devendo atender no minimo a seguinle suge§tão

Bebida. Café com e sem açÚcar 4ua chá

em sadl€ (03 sabores), suco nat!Íal da imla ou ndustrialzado iqlido nâo

g6eificado êm caixa de 1 lt (larania, abacaxi, caiu, go1aba Éssego. manga. uvae

mâr*ujá) tradicional e light âJUa írinera. lelle com chocolate eflr É
Comira: pão dê qu€ilo, enroladinho de querlo com coco biscoito de queilo Íosqlinhas

divêÍsas, bolo de úocolate com câlda de chocolate bolo de fubá. bolo de cenourâ

com calda de chocolate, min sanduiche de páo bÍoche min amencano enroladinho

de sals cha. salada de ÍÍuta

UNID. 500 Rri 24,91 R$ 12.455,00

44 Bolo de ariveÍsâio 10 kg UNID. 20 R$ 490,00 R$ 9.800,00

^1!ú&k 
ddEibl

AUPRINT SERVICOS Ê 
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Rua 5áo Francisco. No '17, Ponta D'areia - CEPI 65077-6§8 - 5âo Lúis:ml
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Preço total R$ 1.657.606,20 (um milhão seiscentos e cinquenta e sete mil seiscentos e seis

reais e vinte centavos).
ÀLÚNIMT

stRvrcos ff#Lfffi
LIDAI7905458IX,0 G!?.dor 5x:o

46

Almoço/Janlar por pessoa

Entrada: l\íesa de Írios completa com queiios variados, pÍesunto, dsst€í, bnbinlD
canadence, salaminho italiano, patàs variados pãos yãid6, oro @ codoín4
palmito, azeitonas va adas, tomate seco, legumes em @nserv6 frltas e dc.i

Comidinhas d versas, Salgados (fÍitos,

assados folheados) Car4& dveÍs6;
Almoço/JantaÍ: 02 lipos arroz (a decidií), flé ao írdho (a deddir), íraEo (a d€ddiÍ),

02 massas (a decidiÍ), salada (tomate s€co, pdmíto, alface aíreÍhana, âgÍito, rudlla,
eÍvilha fÍesca:

SobÍemesa: Soryele (saboÍ a escotpÍ); frutes dâ estaÉo BuÍfel de doces (pavês

e mousses); Bebidas: Suco nafural da hÍâ oJ industrializado liquido náo gaseiÍicado

em caixa de 1lt (laÍã|ja, âacdi, caiu, goiaba Éssego. maga uva e maracujá

normal e lighi), Rúig€Íã|le ds boâ qualldade (cola e guaÍaná normale ight). e alla
mineral (mm e seÍn gâs)

UNID 500 R$ 36,28 R$ 18.140 00

47

AlmoçoiJantaÍ lipo ChuÍrasco por pessoa

EnlÍâda M€sado íÍios mmplela mm quelos vaÍados presunto. chesleí loÍnbmho

canadense, salanlnho ilaliano, quibe cru, patâs vaÍados pães variados, ovo de

codoÍna, palmito, azeitonas vaÍid6, lomate seco egumes em conserva, írutas e
Àl^

Salgado§ (iitos, assd6, io heados)

Alr@Jantar 2 tipo§ de aÍoz Fe jão

tropeiÍo;Salada lúêndbca;Famfa Íorresmo;Báaia íita Banana a mjlanesa; Serv ço

vdffle (arÍoz a p amontesa, amE caÍete ro)

Carnes assadas divoÍsas (picanha, plcanha malho, lrango coxa e soà{ecora.

fraldlnha lombo, ctlim ern bda e trado, ahda, maminha. mntrâfi|é, coíaÉo,

baby bifd, Írarqo com baca, drêst€í, liÍEüiça d€ fango, e toscara, salsi*a
recheada, 6ndro (pernil e c6tda), codda bmina, ffó e Íratgogrelhado, cane de

sol coraçro de íÍango eetc)
Sobremssa Sorlete mm caldas (sabor a esmlher) l,4oLlsses (sabor a escolheÍ)

Pavês {saboí a escolher) Írltas da estação

Bebidasr RêíÍig€íantes: cola noÍmal, coazero, guaÍaú norma e guarafa zêroi

Suco nafuÍal da Íruta e/ou industÍializado I quido, não gaseificâdo € embalado em

caixinhas de 1 lt. (laranjâ, abacaxi, caju, goiaba, pêssego manga, uvâ e maíacuiá); &ua
minerd (coín e ssn gás).

UNID. 500 R$ 42,55 R$ 21.275,00

48

Coqud€l ooín sêrvip vdab por pessoa. e rnesas de aporc mateÍialde qualidade

aompdivel com o Svento, com garçons para atend mento devidamente uniformizados

B€htb: coquetelde frutas sem álcool. Suco naturalda fruta ou ndustÍiaizado iquido

nâô gasêificâdo em caixa de llt (larania abacaxi. cai! goaba, fÉssego. manga uvae

mar8já, sabores noÍmal e lighl), gelo Reírigeranle de boa q!alidâde (co a e guaraná

nomd s (tht), e irgua mineral (com e sem gás), tod6 servidos eÍr c{pos de vidío

Cãídápio pdÍão: pelo menos 10 (dez) tipo6 dos tens abaixo d iscÍ minados: qube

mxiúa. bdinha de queiio misto queilo e pÍesunto mrni sânduiche, paslelzrnho de

goiabada, ri§§oles de cárne Íissoles de paixe. rnin bombinha e canuchinho

UNID. 500 R$ 27,91 R$ 13.970,00

49

Alimentaçáo Lanche

Sólido§: 3 oP@ salgd6, 3 @€6 docesi

Liquido6: 2 tipo§ de suco natural. café com e sêm lêitê;

lnclusG ecêssôrios necessárros paÍa !so pessoal mírp guãdãl#, Éit6, cop6,

Pral6, tallEíes.

UNID 3000 Rg 10,81 R$ 32.430,00

TOTAL GEML R$ 1.657.606,20

Rua São Francisco, No 17, Ponta D'areia - (EPr 65077-658 - 5ào Lui:'iffi
CNPJ: 37.905.q5810001-08 - Fone: (98) 98112-2222 . .ri.;
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l. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: De Acordo com o Edital /
2. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUT0S: De Acordo com o Edital

3. coNDlÇÔES DE PAGAMENTO: De Acordo com o Edital

4. DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: BANCO BRDESCO. AG:3785 C/C: 15.168-8

5. INFORTIIIAçÔES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO: MPHAEL
ABDALT-A PIRES LEAL, RG: 68143931 SESP/MA, CPF:614.023,893-53, Rua São

Francisr;0, no 17, Bairro Ponta D'Areia, São Luis-Ma

São Luis-Ma., 07 de fevereiro de2024.

ALLPR r Nr sERvrcos [i liÍ;,iigffii:B'l'
LTDA:37905458000 Lron,:2s0s4s8000r08
'lo8 

]ador202402'07 
1s25:50

MPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

CPF:6'14 023.893'53

Rua 5ãô Frarrcisco, No 17, Ponta D'areia - CEP: 6507?-658 - 5§üliüi§ru
CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Fone: (98) 98112-2222 ,"'§
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Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-IüA

Cc: Prefeitura Municipalde Graiaú

Referente: Adesão de Registro de Prcçc

Em resposta a sua solicitação, através do ofício, proveniente do

município de Afonso Cunha- MA, informamos que somos favoráveis a

adesão à Adesão à Ata de Registro de Preços no 02.512024, referente ao

Pregão Eletrônico no. 001 12024 - SRP, objetivando a contratação dos itens

solicitados.

De jâ colocamo-nos a disposição para qualquer outro
esclarecimento.

Atenciosamente,

São Luís-N1a.,14 de junho de2024.

ALLPRINT SERVICOS

LTDA:37905458000
108

Assinado de forma d§ital
por ÂLLPRINT SERVICOS

LTDA:379054580001 08

Dados: 2024.06.1 4
'1 1:06:36 -03'00'

MPHAEL ABDALLA PIRES LEAL
CPF: 614.023.893-53

Folhasne JY*
P.ocesso ae tt A /

Rubrica: I ,

Rua Sao i?",.,.i=.o, No 17, Ponta o'areia - CEP 65077-658 - 5âo l-uis-fi*l

CIJPI: 37.905 458r'0001-08 - Fone: (58)58112-2ZZZ ',,;{:; ''ffiü
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Documento assinado com cedficado digitâl em conformidade
com a Medida Provlsóna no 2200-2J2001. Suâ valadade podeíá

ser confirmada por meio do programa Assinador SeÍpro.

As orientações para instála, oAssinadoÍ SeÍpro e realizâr a
valdâção do documento digitaleíáo drsponívels em:
< htF:/ 

^rv/w.serpro.govbÍ/assinador-digital 
>, opçào Vâlidar

Àssinatura.

SERPRO / DENATRANDÊNATRAN
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL OA SOCIEDADE-EMPRESARIA, ;

LIMITADAUNIPESSOAL lt ,,
RAPHAELABDALLA PLEAL LToA :$ 1tt1

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, NATUTAI

MA, data de nascimento 06/08/ Í977, portador da Carteira de Nacional de HabilutaÉo (CNH): n'00048743558, expêdida
por DETMN - I\44 em '14l'10/2019 e CPF: n' 614.023.893-53, residente e domiciliado na cidade de Sâo Luís - MA, na

RUA GURUPI, no í9, PONTA DO FAROL, CÉP: 65077472: Unico socio componete da Sociêdade Limitada, que que
gira sobre o nomê êmpressarial: RAPHAEL ABDALLA P LEAL LTDA, e CNPJ (MF) 37.905.458/0001{8, inscrita na
Junta Comercial do Estado do maranMo sob o NIRE 21201o7M-8 em 2910712020 ediada na Rua Aziz Heluy, no 10,

Ouadra 28, Porúa D Areia, Sáo Luis - MA, CEP 65077-657. Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos
termos da Lei n" 10.40612002, mediarte as coÍúiçóes e cláusulas seguintes:

cúusuLA I - Do No E EIúPRESARIAL (art 997, ll, CC)
O nome empresaíal: RAPHAEL ABDALLA P LEAL LTDA , passara para ALLPRII{T SERVIçOS LTDA, e usará a

e&Íessão ALLPRINT como nome fantasia.

cúusulA [ - DA SEDE (arr 997, ll, CC)
A sociêdade que tem a sêde na: RUAAzIz HELUY, no 10, QUADRA28, PONTA D'AREIA, SãoLuís
- MA, CEP: ô5077657, passe e sêr na Rua São FÍancisco no '17 Quadra 26 Ponta D'Arêia, Sáo Luis- MA, CEP 65077-658.

cúusulA lll - Do oB.rETo soclÂL (aÉ 997, ll, cc)
A sociedade terá por objeto o exercicio das seguintes atividades econômica:1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS,

REV|STAS E ourMs iuBLtcAcôES pERtóDicAS 1813-0/99 - TMpRESSÃo DE MATERTAL PARA ourRos usos
3600-6/02 - DISTRtBUtÇÁO OE ÁôUA pOR CAMTNHÔES 4761{/01 - COMÉRCIO VAREJTSTA DE LIVROS 7490-1/99
- oUTRAS ATIVIDADE-S PRoFISSIoNAIS, CIENTíFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
B23O-o/01 - SERVTÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS 6821-8t02 -
ALUGUEL DE IMOVEIS DE TERCEIROS.

PaÉgraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sêrá(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 1811-3102 -

IMpRESSAO DE LIVROS, REVTSTAS E OUTRAS PUBTICACOES PERIOOICAS 181$0/99 - IMPRESSAO DE

MATERIAL PARA OUTROS USOS 3600{/02. DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 4761-0101 -

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 7490.1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIOMIS, CIENTIFICAS E

TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE 8230.0/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIMS'
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. ô821-8/02 -ALUGUEL DE IMO\EIS OE TERCEIROS.

E exerceÉ as seguintes atividades:

CNAE No 1811-3/02 - lmpressão de livros, revistas e outÍas publicaçÕes periodicas

CNAE N" 181$0/99 - lmpressâo de material para oúros usos

CNAE No 4761-0/0í - Comêrcio varejiía de livros

CNAE N" 3600$/02 - Oistribuiçáo de água por caminhÕes

órung ru" z+gO-1/g9 - Outras áividade§ proÍissionais, científicas ê técnicas não esPecificadas anteriormente

CNAE No 8230-0/01 - Serviços de organizaÉo de Íeiras, corEressos, exposiÉês e Íestas

CNAE N" 6821-8/02 - Aluguêl de lmoveis de Terceiros

CúUSULA tV - DO tNiClO DAS ATIVIDAOES E PRAZO DE DURAçÃO (arL 53, lll, F, Dêcreto n' 1.800,96)

nãcieOade iniciaÉ suas atividades em l6/07/2020 e sêu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado

cúusuLAv - oo cAPlrAL (ART. 997, lllê lv e ART' í'052 e'l'055, cc)
o caoital será de R$ 2Oo.OOO,oo iO*""ioi mil reais), dividido em 2OO,0O quotas, no valor nominal de R$ 1'00 (um

i*rl iu i"táir""ú .uoscritas e integratizadas pelo socio unico em moêda coÍrerúe no pais, como segue:

Rubrica: ' -
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Nome do Sócio Qtd Quotasl- -+turefnf- ok

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL 200000 200.000,00 100,00

TOTAL: 200000 200.000,00 100,00

2de4

cúusulA vr - DA AoMtNrsrRAçÃo (ART. 997, vr; 't.013, 1.015; r.064, cc)
A administraÉo da sociedade seÉ exercida pelo sócio RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL que representaÉ
legalmente a sociedadê e podêrá praticâr todo e qualquer ato dê gestáo pêrtinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não conslituindo o objeto social, a alieneÉo ou a oneraÉo de bens imóveis depênde de aúorÉaÉo
da maioria.

cúusulA vll - Do BALANço PATRTMONTAL (art í.065, CC)
Ao término de cada exeÍcício, êm 31 de DezembÍo, o administrador prestará conlas justificadas de sua administraçáo,
procedendo à elaboraÉo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, os lucros ou pêrdas apuradas.

cúusuLA vll - DECLARAçÃO DE DESIíTIPEDI ENTO DE AD INISTRADOR (arr 1.011, §'l'CC e art 37, ll da
Loi n' 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exeÍcer a administrâçáo da empresa, por

lei espêcial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por sê encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaÍicâÉo, peita ou subomo,
concussáo, peculato, ou contra a êconomia popular, conlra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
conconência, coíúra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA x - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pÍo laboíe para o sócio administrador, observadas as disposiçóes
Íegulamentares peÍlinentes.

cúusuLA x - DtsrRtBUçÂo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuiÍ os lucÍos evidenciados nos mesm06.

GúUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECI ENTO DE SóClo
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer úcio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desdê que aúorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interêsse destes ou

do(s) sócio(s) remanesc€r e(s) na continuidade da sociedade, esta seÉ liquidada apÓs a apuraÉo do Balanço
pairimonial ná Oata do everúo. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos úcios na propoÍÉo
de suas quotas.

parágÍafo único - O mesÍno procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaÉo
â sêu sócio.

cúUsULA XII - DA CESSÂO DE QUOTAS
AJquotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transÍeridas â terceiros sem o consentimento do outro sócio.

" dil n* asseguÉdo, em igualdade de condiÉes e preço direito de prefêrência para a sua aquisiÉo se postas à

venda, Íormalizanào, se realÊada a cessáo delas, a alteraÉo contratual pertinente'

CúUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
Ã ,"únúUifiOrO" de cada sócio é rêstrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaÉo do capital social.



cúusuLA xrv -
Ficâ eleito o Foro da
outro por muito

E por eslarem em
ato constitutivo, e
Junta Comercial do

Página 3 do 4

de Sáo Luis - MA, para qualquer aÉo fundada a qualquer

acordo, em tudo que nesle instrumento particular foi lavrado, obrigam-s€ a cumprir o presênte
o presente instrumer o em uma única via que seÉ destinada ao registro e arquivamento na
do Maranháo.

Sáo Luís - MA, 03 de junho de 2022

RÂPHAEL AAOALLA PIRES LEAL
SócidAdministrador

,,.u\has],'e 
q'?,,a.....
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Rubrica: 

-LCertificamos que o ato da empresa ALLPRINT SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

CEATIFICO o ilOtgtto g 26/06t2022 L{'55 AOE X' 2ô220590'85'

Ptot!cot'<': 22o5to'86 Dt 2l I 06 / 2022'
cÓDtoo Dt rErrFtcÀçlo: 1220!162980' CrPit Dr glDi: 3?'05'58000106'

LIlE: 212010?66'18' ClI ElBttOg DO lIOIgttO Út 1510612022'

JUGET{A ÀlLtrrt'r strvrcos úÍDÀ

cÀttóg 
^Dtl 

Di Dt tS PllaltÀ
srci!ÍÁtto - otrÀ!

ttr'q!"rt'ctl'r''goe bt

À và1id.dê d.Êt. do.umntÔ, E' iEpr"6o' r1" áujé1to à c@ptÔvaÇãÔ d' 'u 
âu:'nti'idàd' nos rêEp'ctlvoÉ po'tâiÊ'

inforu'ilo G'us i;spêctivÔE 'ódisÔs 
dê v"iíicação'

IDÉNTIF|CAÇÃO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

6'1402389353



rNscRrçÃoMUNtcrPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

92120243',t5374898268960

RAZÃO SOCTAL

ALLPRINT SERVICOS LTDA

NOME FANTASIÀ

ALLPRINT

LOCALTZAçÃO

37.905.458/0001-08

TNSCRTçÂO rMOBlLlÁRlA

R SAO FRANCISCO QUADRA26 N" 17, PONTA D&apos;AREIA
65077658 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal ê Sêcundários
181130200 . IMPRESSÀO DE LIVROS. REVISÍAS E OUÍRÂS PUBLICACOES PERIODICAS

I813O99OO . IMPRESSAO OE MÂÍERIAL PARÂ OUTROS USOS

360060200. DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

476100100 - COMERCIO VAREJISÍA DE LIVROS

719019$o . oUTRAs ATIVIoADES PRoFlsSloNAlS, clÉNTlFlcAs E TECN|CAS NAo ESPEclFlcAoAs ÂNTERIoRMENTE

NoTA:ESTEALVARÁoEvEsERAFlxADoEMLocALvlSívELEAcEssívELÀFlscALlzAçÃo.
CODIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIOADE: 3111212024 EE524A5F8A9CB42CD5B4AE53060A0B82

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e Íirma compromisso' sob as

;;;;;;; Éi, a" qu" conhece e atende os requisitos tegais exigidos para funcionamento e exeÍcício das

atividades econômicas constantes ãó objeto social, no quã respeitã âo uso e ocupaÉo do solo' as aiividades

domiciliares e restriçÕes 
"o 

u.o ol 
"1pàâoi 

púbticos, acessibilidade e de segurança sanitária' ambiental e de

prevenção contra incêndios " 
pãniào. (i contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos

acarretará a suspensão 
" ".".J"áã 

*bsgqr"nt" do Alvará de Êuncionamento, nos lermos da legislação

vigente.

-,..1,

srs
+
fÀ

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE FAZENDA

2024
ALVARA DE L|CENçA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

J



lmprimir

rohasns Ç ?*
Ptsçs5ss ra 0l [/lA
Rubrica;

Cá,,,x/l
cAtxA EcoNôHrcA FEDERÁL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição3 37.905.458/0ool-oB
NIZiO 

MPHAEL ABDALLA P LEAL LTDA

Enderêço: R Azlz HELUY 10 QUADRA 28 / PoNTA D'AREIA / SAo LUIS / líA /
65077 -657

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

YalidadezzT IO5/2024 a 25/06/2024

CeÉificação Número: 20240527 06245537846480

Informação obtida em L3l0612024 Llt24:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionàda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

lrorr',u,n'3f 29 .'
tr,or.rro ^'lfilfui
l**,nu, / I

CERTTDÃo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDEM|S e À oiuoa
ATtvA DA uNÉo

Nome: ALLPRIl{T SERVICOS LTDA
CNPJ: 37.905.458/0001{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direia a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^rnclusrve as contribuiçÕes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.bP ou <http://tivww.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:02:21 do dia 0610312024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida alé 02109n024.
Código de controle da certidão: 83C0.8646.568C.8'100
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



PODER JÜDICIÁRIO
JUSTIÇA DO ?RÀBALHO

CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DB DÉBITOS

Página 1de 1

rohasnc 424---
P,ocessons 0,18/4
Qubrica: /

TRÀBÀLHISTÀS

Nome: ALLPRINT SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 37.905 .458/0001- 08

Certidão n"t :-77 46298 / 2024
Expedição: L4/03/2024, às 11:10:06
Validade: 10/09/2024 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados da data
de sua expedição.

cert.ifica-se que ÀTJIJPRTNT sERvrcos LTDÀ (lÍÀTRrz E FrrJrÀrs), inscrito (a)

no CNP,J sob o n' 37.905.458/ooo1-08, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns.o 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Alo or/2022 da cG.lT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabel-ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htt.p: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIÀçÃo ruPoRTÀNrB
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho,ComissãodeConci}iaçãoPréviaoudemaisEítuIoSque,por
disposição 1egal, contiver força executiva'

Dúvidas e suges!ôes: cndt@lst ius br



SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: 176207124 Data da 1510512024 10:41:12

lnscriçãoEstadual: 126541310 CPF/CNPJ:37905458000108

Razão Social: ALLPRINT SERVICOS LTDA

Endereço: RUA SAO FRANCISCO, 17 QUADRA26 CEP: 65077658 - PONTA D&APOS;AREIA

Telefone: (98)81122222 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diast 1210912024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em Validaçáo de Certidão Negativa

de Débito'.

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1510512024 10'.41:.12

&
Ãür.à

GOVERNO DO ESTADO DO

Fothasn2 <l 7?
P,ocesso ns frlõ / L4



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIV

No Certidão: 045532124 Oata da 1010612024 09:11:27

lnscriçãoEstadual: 126541310 CPF/CNPJ:37905458000108

Razão Social: ALLPRINT SERVICOS LTDA

Enderêço: RUA SAO FRANCISCO, ',l7 QUADRA26 CEP:65077658 - PONTA D&APOS;AREIA

Telefone: (98)81122222 Municipio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em segurda em'Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

tothasne-jJ!--
p,ocesso ne t1l) /Tl

I

Data lmpressãoi 1310612024 11:23:36

&
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PREFEITT'RADE SÂO túS

SECRETARIÂ MI'MCIPAL DA FÂãNDA

CERTIDÃO NEGATTVÂ

Número da Certidão: lzcertidao

v alidade 24 /07 /2024

:::1:::"'i's

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lawada em 5ão Luís (ue), em 26 de a*ç de 202{ à§ 10:00, sob o código de

autenticidade Yf 5377 79R302C943955450831Á8283Â015.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Intemet' em

https://stm'semfaz.saoluis.ma'gov'br/validacaocertidao'

N}IÃO E VÁI.DA A CERTDÃO QUE CONrIVR EMENDÂS, RÂSURÂS OU ENTREI,INHAS'í

Inscrição Municipal: 9s268960CIIPJ: 37.90s.4s8lOoo1-08

Raáo Social AILPRINT SERVICOS LTDA

181130200 . IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTMS PUBLTCACOES PERIODICAS

Logradouro: RUA SA0 FRÁNCISco

Complemento: QUADRA26

Bairro: PONTA D&apos;AREIA

MunicÍpio: SAo LUIS - MA

D^DOSDÂPESSOÂpnbrce

ATTVIDÁDE EOONÔIINCÂ PilNCIPAL

ENDREçO DE r.OCÁUZACÀO

NúEero:17

cEPi 65077658



Ministério da lndústÍia e Comércio ExterioÍ e Sêrviços
SêcÍetaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamenlo de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DtGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encenamento do Livro Digital com

São Luís

LUIS HENRIOUE FEITOZA E SILVA tv|4004603

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

JUCÊltlA

ronasna 4?4 -
p,ocesso ne ?_|[&
Rubrica:

conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12404234294 em 2610312024, protocolo 240369181. Para validaçáo de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

37905458000108

(!Ârrrrc! À ÀltEúrc]^c.lo u 26103lzozt 10:a6 soB r. 202t0369181.
pRorccot.o: 2t0369181 DE 2O/O3l2O2a. CóDr@ Dl VBrlrCrçÁO:
1240a23a29a. Xrrt: 212010'66a8.

JUGEr'A 
ÀI!úPI.,ITT SIB',I".S LITDÀ

tNsEtlo DttL cÀÀtIllio LoEs alúso
8lspoNsírEr rEtÀ ÀorEÍTrcÀç.lo

ala r,ols, 25/o3l2o2t
q..r.!.ci1.u. gov.br

A válidád6 dBrê do.lhânro, e impBso, fé suj.ito à @np.ovãÉo d. &â autmüdd.dô nos rolpôcNos p..rels,
inldnando e6 6p.divos ódE6 d. vêriicaçáo.

ALLPRINT SERVICOS LTDA

DtÁRto

01 to1 t2023 - 31 I 1 212023

t_
ldenliÍicação de Empresa

-l

Nome Empresarial:

Munícipio:

ldêntiÍicação de Livro Digital

Número de Ordem:

L- -

Nome CRC/OAB
-t

17939852353

61402389353 _l



F^CIL IrA o- ifêiimmie:

CERTIDAO SIMPLIF!CADA

çonas,:a 4 j 4-*1
p,ocesso n! 0UtUt

Ceírfcemos q,/ô as rnlomeçoês âttã xo conslah c,os documenlos a,qJvac,os

tton EmpÍir.Ítrl: ÂLLPnll{T SEBVICOS LTPÁ

talFE : 21 201076ô48
N.!ur!.r Juúlc.: Soc'€da.k Empr€sána úmiEdâ

EndEÍeço Comploto
Rua SAO FFANCISCo, N'g 17. OUADRA26, PONTA D'AREIA - Sáo LuívMA CEP 65077'658

Obj.to Soclal
1811.3/02 . IMPRESSAO DE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 1813.0/99. IMPRESSAO OE MATERIAL PARA

OUTROS USOS 3600.6/02 . DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 4761.0/01 . COMERCIO VAREJISÍA DE LIVROS 7490-1/99 . OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICAOAS ANÍERIORMENTE 8230{/01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO

DE FEIRAS, CONGRESSOS, ÉXPOSICOES E FESIAS 6821.8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMOVEIS

Capilal Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital lntegrallzado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reâis)

de sóclo Admlnlllr.do. Íérmino do mândato
S lndêterminado

Dado! do Sócio
Nomo CPF/CNPJ Ptrticiprçio no
RÁPHAEL ABOALLA PIRES 614.023.893-53 R$ 2OO.OOO,OO

LEAL

Dado! do AdminBtrador
Nomo Cl
MPHAEL ABOALLA PIRES LEAL 61

Úllimo Arqulv.msnto
Data NúmeÍo
0310412023 20230433006

nestâ Junlâ Comêrciele sào

E6ta certidáo Íoi emitida
Se impíessa, veriíicar sua

{horário de Brasilia).
com o cód go NDAUNM52.

rrrffilillfilr

,de1

GoveÍno do Eslado do Maranháo
Secretaria de Eslado de lndústria e comércío - SEINC
Junta Comercialdo Estado do Maranhão

Sistema Nâcional de Hegistro de Emprêsas Mercantis -

Prclomlo: MAC2rO3l 82378

NIRE (S€do)
21201076648

CNPJ
37.905.458/0001-08

Dlta de Ato Constltuilvo
2910712020

lníclo do Atividade
16t07t2020

Porte
ME (Microêmprêsa)

P.azo de Ouração
lndelerminado

Alorsvênlos
223r223-BALANCO

Sttuagão

Statu3
SEM STATUS

cÂRLos aNDRÉ DÉ MoRÀÉs PEBETRÂ
SecÍetá rioía) Gêrâl
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Folha:01
ATIPRTNTSERVTçOS rrDA
End.: Rua 5ão Francísco N.e 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-558 CNPJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 2 120107 6il5
Data de Arq.29.O7.2O20

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DÉRO N.O OO3

Contêm esta encademação, 0019 folha (s), eletronicamente númerada de 0001 a 0019 e que servirá
de Livro Diário de Número 003, onde estão registradas todas as operações realizadas pela emrpesa a

cima qualificada, no período de 01/0112022 a3111212A22.

São Luis (MA), 01 de Janeiro de2022.

Raphael Abdalla Pires Leal

CPF: 614.023.893-s3
Sócio-Adminístrador

Lusimar de Almeida Cruz

CPF:27O.742.42349

CRC:006280/MA

Técnico Contabilidade

::"::: ^'olty
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ALLPRINT SERYIÇOS LTDA
Rua São Francisco n.o í7 Quadra 26 Ponta D'arela São Luís - ilA Cep 65Ít77658

CNPJ: 37.905.458/000í-08 NIRE: 2í 20í076&fg Folha:02

BALAI§ÇO PATRIMOIYIAL REFERENTE AO

ATIVO

CIRCULAIITE
DisponÍvel
Gaixa
Banco c/moümento

Duplicatas a Receber
Estoque

REATIZÁVEI,A LONGO PRAZO
Cliente

IMOBILIZADO
VeÍculo
Móveis e Utensílios
DepreciaÉo Acumulada
TotalAüvo

38.390,50
69.950,40

128.990,00
95.890,80

150.850,00

96.950,00
285.600,70
(38.440,90)

333.221,74

í50.850,00

334.í09,80

818.18í,50

Folhasne 4l I
P,ocesso ns d)/4 '

Rubrica: /

CIRCULAI\ITE
Fomecedor

Obrigaçôes Tributárias

EIilGhiEL A LONGO PRAZÍ}
Financiamentos

PATRIMÔMO LÍQIIIDO
CapitalSocial
Lucro LÍquido do Período

TOTÁL DO PASSIVO

PA§SIYO

125.ô00,70
59.700,10

190.100,00

200.000,00
242.780,70

í95.300,80

í90. í00,00

u2.780,70

819.í81,50

lmporta e confere o presente Balanço Patrimonial. em seus valores do ATIVO E

PASSIVO_no valor de R$ 8í8.í81,50 (Oitocentos e Dezoito Mil e Cento e OÍtenta e
Um Reaís e Cinquenta Centavos).

São Luís - MA, 31 de dezembro de2022.

Rrphrcl Abdrlle Pims LcaI
CPF:614.023tfrI-53

Sócio - Adnirirbedor

Lusimrr dcAlmcidr Cru
cPkn0J4L{t3-{9

CRC:006280ÂÍA
Técdcocs Cootrbifidrdc
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Rua são Francisco *r'âIIXT.t**Tf'9,f*P,â- MA cep 6s077^58
CNPJ: 37.905.4581000í{18 NIRE: 2í20í076648 Folha: 03

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31DE DEZEMBRO DE2O22

Receih de Preotaçao de Serviços

Serviços

(-) Deduçao da Receih
lmp$os lncidente

Receita Operacional Brufa

Vendas

(-) Deduções da Receih Bruta

lmpsto lncidente

Lucrc Bruto

(-) tlespesas Operacionais
Despesas Administrativa

Despesm Tributárias

Outras DesPesm

Pro Labore

tcMs
rss
Oufros lmpstos
FGTS

GPS

Salários

130 Salâio
Contibuição Social

lmposto de Renda

PIS

COFINS

Simptes

Lucro do ExercÍcio

Folhasne \Z<
processo ne QtllI4
Â L-:^^. JRubrica: l-

78{'.910,70

780.910,70

86.650,fl}
86.650,50

360.910,00

360.910,00

42.880,80

42.880,80

1.912.2W,48

1.012289,40
57.740,00

48.950,50

28.650,80

90.000,00

58.540,90
116.550,50

12.980,00

17.450,90

21.9ô0,90

29.620,00

12.978,00

8.960,70

15.780,90

12.27A,70

9.400,60

46.310,70

4W.1M20

São Luís - MA, 31 de dezembro de2022.

Rephd Abdelte Pirer Lcel
CPF:6t{.0?il"E9}§l
Sócio- Adnirirfedor

Lurimer dc Alutidr Cruz
trFztl0.7$,4ãl49
CRC:0062$/ItÍA

Técnico em Cootrbilidrdc
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ALLPRINT SERYIÇOS LTDA
Rua 8ão Franclsco n.o í7 Quadra 26 Ponta D'areia São Luís - ltllA Cep 65077S58

CNPJ:37.905.4581000í{13 NIRE:2í20í076648 Folha: M

indice de Liquidez Cotrente ILCà í.80

ILC = Aüvo Circulantel Passivo
Folhas ns í tà-

ILG = 333.221,70, í85.300,80

ILC = 1.80

Índice de Liquidez Corrente = í.80

P,ocesso ne olL/x4

índice de Liquidez Geral ILG > í,80

ILG = Ativo Girtulante + Realiável a Longo PrazoíPassivo GirculanE+ Pasiivo
Não Circulante

tLG = 191.221,70 + 150.850,00/185.300,80 + 190.í00,00
ILG = 669.372,50/í 90.í 00,00

ILG = 3,52

Índice de Liquidez Geral ILG = 3,52

Índice de §olvência Geral > 3,52

ISG = Aüvo TotaUPassivo Circulanb + Paqsivo Não Circulante

ISG = 8í8.18í,50rí85.300'80

ISG = 4.42

indice de Solvência Geral = 4,42

São Luis-MA, 3í de dezembrc de 204n.

Rrplrd Abülle Pircr Lerl
@F:61{JE3t9}§l
§ócio-Âdotnirhrdor

LuÉur tlc Alodde Cntz
@Fztt0llL4Zl4)

CRC:0062t0/MA
Técakn co Corübil

Rubrica: -1--



ALLPRTNT SERVIçOS LTDA
Rua §ão Francisco N.o 17 Quadra 26 Ponta D 'areb--§-3 , Página 5 de 20

cep 6s07r-6s8 CNPJ: 3?.e05.458/0001- 08 IrtrRE: 2rytflf"Fr,T-ffiãixs
$

i ,ccessr u' 0_ü/!4 :

I

lrirb'.ico,** .-.. (. . ,

NorAs ExpucArvAs Às oemonsrRAÇôEs coNrABEts EM si oe offiirdüÉãô2z"-''

1) CONT§XTOOPERACIONAL

A empresa ALLPRINT SERVIçOS LTDA, é uma sociedade empresaria limitda, com
sede e foro na Rua São Francisco n.o 17 Quadra 26 Ponta D'areia São LuÍs - MA, Cep
65077S58, tendo como objeto social: lmpressão de livros, revistas e outras publicaçÕes
periódicas, lmpressão de material para outros usos, Distribuição de água por caminhÕes
Comércio va§ista de livros, Conetagem no aluguel de imóveis, Outras atividades
profissionais, cienüftcas e técnicas não especififtcadas anteriormente, Serviços de
oçanização de feiras, congÍessos, expciçÕes e festias.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔBS COlrrÁBEtS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os PrincÍpios
Fundamentais de Contabilidade e demais pÉticas emanadas da legislação societária
brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3. 1 ) Aplica$esFinanceiras
A empresa não possuiaplicação financeira até a data do
balanço; 3.2) Direitos e obrigações
Estâo demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das corespondentes
rrariaçÕes monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliaçãopatrimon ial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação
patrimonial. 3.5) lnvestimentos em empresas
coligadas e controladas
A empreaa não participa do capitalsocial de outras
sociedades. 3.6) lmpostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e mntabiliza os encargos tributários
pelo regime do simpbs nacional.
4) DETERMTNAÇÃO DO RESLJLTADO:

exerqcroO resultado foi apurado em obediência ao regime dq competencia do exercic
Receitas Operacionais
Receitade Serviços 780.910"70

Deduções
Impostos s/serviço 86.650,50

Ordenados e salários 29.62;0,04

Pró-labore 90.000,00

Preüdência social 21.960,90

l3'Salário r2.878.00
Simples 46.310"70
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ÀTIVO CIRCULANTE:
O ativo circulante está r, contas:

tolhasne Lího 
\

P,ocesso ne 0A /L4
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Rubrica:--
Caixa 38.39u5(r-
Duplicata a receber 128.990.00

Imobilizado 334.109,80

o PASSTVO CTRCULAIITE:
O Passivo circulante está representado contas:
Fomecedores 125.600,70

Obrieações trabalhistra 59.700,10

Reserva de lucro 242.784,70

CI CAPITAL SOCIAL
O capital socialé de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em quotas de R$
1,00 cada, totalmente

8)RESPONSABILIDADES ECONTINCÊNCIIS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o
administador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

nâo apontam contingências de quaisquer nafurezas.

9) EVENTO§ SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos oconidos subsequentemente á

data de ênceÍTamento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resuttados futuros.

r0) INSTRUMENTO§ HNAI{CEIROS
Os insfiumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercício

31nA2022 estão todos registrados em conta patrimoniais e não apresenta valores

de mercado diferentes dos recolhidos nas demonstraçôes financeiras.

11) EVENTOS SL}BSBQUENTES
O adminisúador declara a inexistência de fatos oconidos subsequentemênte à data

de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

ALLPRTNT SERVTÇOS LTDA
CN PJ : 37.905.458rCI001 -08
Raphael Abdalla Pires Leal
CPF: 614.023.89&53
Sócie.Adminisratlor

Lusimar de Almeida Cruz
CPF:270.742.42}49
cRc,ÍttA 006280CI-0
Técnico em Contábil.
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Folha: O7

ALLPRTNTSERVTçOS ITDA
Énd.: Rua São Francisco N.s 17 Quadra 26 Baino: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 CNPJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 2L2OtO76il8
Data de Arq.79.O7.2O22

Data Histórico t)ébito Cnádito

26,318,7O
Aquisbão de ttlet€Íiat Paperftcf 0ôô1096

Csm
InEmet

lphr

Pag. de SalaÍio

Fgts

lnss

lss

lmpoetos

Tams Diversas

Tinta para Maquinas Offeset 7

Estopa

Cda

Alirnentação

Tonncr 85 HP

Energh

MdeÍialde E:pedicnte

Tonner 105 HP

Tans Divereas Jucema

Gompra da Papel Paperfed 909/ir2

Compra de Pryel Paperftd Ofieset 709

Compra Papel Coucfre 115 Des§n Gloss 6ô€0
250 fls
Compra Papd PaperÍect 909m2

Compa Papel Paperfect 9*,lm}br
Compa de Chapa

247,50

90,00

,08,30

72,OO

998,00

127,97

í€,86
83{r,38

4{2,U
743,í0

80,00

65,00

55,00

120,00

135,00

350,@

220,@

í55,00

í05,00

805,00

720,00

150,00

1.080,00

676,00

1.050,00

Total do Mês de Janeiro: 9.634"35 í6.694,35
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ALLPRTNTSERVTçOS trDA
End.: Rua São Francisco N.c 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2120107 6648
Data de Arq.29.A7.2O22

Data Histórico Débito

Pag. Caema

Pag.lntemed

Pag.lptu

Pag.de Sabrio

Pru.FSt§

Pag.lnss

Pag.lss

P4. do Slmples

Tms Diversas

Tinta para Maquinas Offeset 7

Esbpa

Cob

Alimerüção

TonnerS5 HP

Energia

MateÍial de Exp€diêflte

Tonner 105 HP

Tares DiversasJucema

Compra de Papel Paperfect 909n 2

Compra de Env. Ofrcio {an 114t@759
Compra Papelcdr 2509 magrn gloss

Compra ccfi 300 magno gloss 66n96

Compra Papel atta ahrura akalino

Compra de Chapa

Pag. doParcelameto Simpes

Compra de solucao de fonte

Pag. Tx de Expedíente Semfaz

Pagpmênto dc Duplicata

14.556,96

15-6gg,g0

16.688,80

525,00

110,50

80,00

998,00

127,87

143,86

6er'.,24

638,97

1.910,00

í05,00

95,00

65,m

600,00

't45,00

365,@

365,50

€0,95
í20,00

636,00

3ô0,00

3Í6,00

390,m

294,ú

975,@

2.030,72

t47,@

933,34

1.035p1

Totsll do Mês de Fevereiro: 2.731,U
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Folha:09
ATLPRTÍ|r sERvlços trDA
End.: Rua São Francisco N.c 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luií- MA
Cep: 55077-658 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 212O1O76il8

Data Histórico Débito CÉdito

Pag. Caerna

Pag.lrúemei

Pag.lptu

Pag. de Salarb

Pag. Fgts

Pag.lnss

Pag.lss

Pag. do §imples

Ta:cas Diversas

Tinta para Maquinas Ofieset 7

Estopa

Cola

Altunentação

Tonner 85 HP

ErErgiít

MateÍialde Erpediente

Torner í05 HP

Ta:<as Divercas Jucema

Compra de Papel Paperbcf 909Àil2

Compra de Env. Oficioú1an 114929759

Compra Papel ccft 25Og magno gloss

Cornpra ccfi 300 mâgno giloss 66x96

&mpra Papel aha alvura alcalino

Compra de Chapa

Pa6 doParcelameto Simpe§

Compra de solucao de fonte

Ump & Chapas HX (HEXAMÀ\{51)

oonrpra de Cch 250 Magno Satin 066ú96 (D)

Compn os 090 Paperfed 066)096

Conrpra Env. 2232On üX) Foroni

Compn Os üD Paperlect 064td)88

Paç de Duilicata

525,00

110,50

72,@

998,00

127,87

14í),8ô

752,60

2.638,97

1.953,00

95,00

99,00

75,00

600,00

145,00

635,00

565,80

,68,00

2U,00

636,00

360,00

316,00

390,00

294,00

Ltm0,00

2.030,72

t47,@

92,00

158,00

183,00

236,00

159,00

1.480,50

38.969,99

38.969,99

Total do Mêr de Março: 17.820,82 21.149,17
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AIIPRINTSERV|çOS LTDA
End.; Rua São Francisco N.e 17 Quadra 26 Baírro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077{58 Cl.lPJ: 37.905.458/0001-08 - Níre: 2120107ffi4f,
Data de Arq.29.O7.2O22

Data Histórico Débito

Pag. Caema

Pag.lntemet

Pag.tptu

Pag. de Salario

Pag. Fgrts

Pag.lrcs

Pag.lss

Pag.do Simdes

Taas Diversas

Tinüa para Maquinas Offcset 7

Estopa

Coh

AlimentaÉo

Tmner&5 HP

Energia

Matsialde Expediente

Tonner Í05 HP

Tars Diversas Jucema

Compra de Ccfi Deslgn Gh.s 066:1096

Compra de Os 240 A Afvura 06ôt096

Compra Tnt Preto Europa Nan Coated

Compra Carbo Tp 250 Supremo tlto 06ôt096

Compra Os 180 A Ahrura 066ú96

Compra de Chapa

Pag. do Parcehmeto Simpes

Compra de Os 090 Paperfect 066)dr96

Ump de Chapas HX(HDGMÀmst)

Compra de Cch 250 !úapo Satin 66x096 (D)

Compra Os sl0 Paperfuct 066r()96

Compra Eru. 2232On GlO Foronl

Compra Os 120 Â Alvura 066)d96

C.ompra de Rest Bhrq Nc llx Il2S

PaE; de Dupliceta

Toral do Mês de Abril

80,00

í20,00

72,00

998,00

127,87

143,86

w,24
5í7,83

2.048,00

105,00

í45,00

95,00

6{)0,@

160,00

368,90

4W,20

170,00

134,00

644,00

Í47,00

142,00

2@,m

182,00

700,@

2.04,9,70

552,Ot

105,00

165,00

u|8,00

245,00

532,00

49,00

-1376,00

44.725,9O

44.725,90

14.825,61 29.900,29

iP,orrrro fre o4g lLl

l*uo,nu, J-
L-------*

Credito
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AUP$IÍT§EnUçOS LTDA

Ertd.l Rua SÍio Francisco N.s 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia 5ão Luis - MA
Cep: 6507/{58 OIPJ: 37-S}5.458/0m1-08 - Nire: 212O1A76il8
Datade Nq.29.A7.7O22

Data Histórico
45.052,21"

Aquisição de Material Paperfed 066ú96

Caema

lÍüernet

lptu

Pag. de Selario

Fgts

lnss

lss

Pag.do Simpbs

Taras tlheÍses

Thta paa tlaqulnas Ofieset 7

Esúopa

Cola

A[ÍrEntação

TmnerSS HP

Erergta

iJhteÍialde Expedbnte

Tonner 105 HP

Taxas Diversas Jucema

Cmpra de Papel Paperfect g0griI2

Conpra & P+el Paperfec't OfiP,sêt 709

Cotrpra SolFonte Ptana l-breÍí5 Eurostar

Cornpra Sb (E0 Rosa 066x096 Millenium

Compra Sb 050Azul06&O96 Millenium

Compra de Chapa

hg:Parcehmento do Simples

Gompra Sb 050 Canarlo 0661096 Millenium

Cornpn CCH 115 Design Gloss 06{x@8

Compra Os ()90 Paperfuct 06r1x088

CompÍa Os (80 Paperfuct08fú96

Rolo Gnficc Embonachados Rwestidos

FÍente

Pag Tx Eryediente Semfaz

Pag. de Dupliata

247,fi 45.452,21

80,00

120,00

TàOO

998,00

1n,§
142,89

280,41

665,05

1.983,30

95,00

í35,00

105,00

600,00

í65,00

370,10

7§,20
í90,00

23§,00

855,00

645,00

zxs,N
1.480,00

2W,25

2,100,00

2-057,19

145,00

612,00

7il,N
198,00

225,ú

260 10

s68,53

2.2§2,42

Íotel do Mês de Maio: 19.9!Xl,8O 2§.061,41
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AT1PnNNTSERVTçOS LTDA
End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadra 26 Baino: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 GI{PI: 37.905.45810001-08 - Nire: 2L2O1076il8
Data deArq. 29.07.2022

Data Hbtórico Débito Crédito

Caerna

lnhmet

lpü,

Pag. de SalaÍio

FSs

lnss

lss

Pag. do §iimples

Tacas Divereas

Tints para Maquinas Offeset 7

Estopa

Cola

Alimentafro

TonnerSS HP

Energh

MateÍial de BçedbnE
Tonner Í05 HP

Tans DiversasJucema

Compra de Papel PaperÊd 909íU2

Cornpra de Papel Papêrfed Offiese{ 7Q
Compra Os 070 Chambril064x088

Cornpra Env. Of C/ian 114@9 075 Foroni

Compra Sb 0í) A:ul 0661096 Millenium

Oompre de Chapa

Pag;Parcelamento do Slmples

Compn Sb 050 CanaÉo 06ô1096 Millenium

Coópn CCH 115 DesQn 6loss 084x088

Compn Os 090 Paperfect 064ú88

Talo de Expcdhnte Semfaz

Pag. de Dudkata

80,00

135,ô0

72,N
998,00

127,97

122.,9Í3

1.455,74

1.3911,82

í.983,00

í20,00

135,00

í05,00

600,00

170,00

465,fl)

765,í0

175,00

380,20

9Í0,00

780,00

1.465,00

470,00

279,02

187§O

2.0s,80

155,00

745,LA

680,55

201,m

L974,32

60.354,53

60.354,53

Totaldo Mês de Junho: 19.823,S 40.53í,45

it.-*

Folha:12
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Folha: 13
ALLPRTNTSERVTçOS rrDA
End.: Rua São Francisco N.s 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077€58 CI{PJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 2120107 664,g

Data de Arq.29.O7.2O22

Data Histórico Débito

Caema

lntemet

lptu

Pag. de Salario

Fgts

lnss

ls§

Pag. do Simples

Ta<as Düversas

Tintr para ttíaquinas Offeset 7

Estopa

Cola

AlinentaÉo
TmnerSS HP

Energh

MateÍialde E:çediente

Tonner í05 HP

Taas Diversas Jucema

Compra de làrelPaperbcÍ 90glM2

CoÍrera de Papel PaperÍecf OftBet 709

Conpra Os 070 Chambril BbO88

Compra Env. Of Clian 114fl29 075 Foroni

Compra Sb 050 Azul066rO96 Milhnium

Compn deChapa

Pag Parcelarnento do Simples

CoÍnprd Sb 050 Canario 066x096 Millenium

Corirpn CCH 115 Design Gloss(Btú88

Compra Os 090 Paperfect 064ú88

Fae, de Duplkãta

80,c[)

1/í5,60

72,@

998,00

127,87

122,§

875,65

Tl6,U
2.018,00

í35,00

142,10

1í5,00

600,00

í75,60

485,65

985,50

195,20

478,20

875,20

795,60

1.568,00

49§,60

375,20

2.100,00

1.843,83

225,30

855,9[)

710,80

2.362,55

76.9L2,29

76sL2,29

Total do Mês de Julho: N.737,15 56.í75,14

Crédito
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End.: Rua São Francisco N.s 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077{58 OIIPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2120107 6648,

Datade Nq.29.A7.2022

Data Histórico Débfto

Caema

lntenet

lptu

Pag.de Salario

Fgts

lnss

lss

Pag. do Simples

Taxas Dirrersas

Tinta para Maquinas Offeset 7

Estopa

Cola

Alimentação

Tonner 85 HP

Energia

Metêridde Erpedbnte

Tonno 105 HP

Taxas Diversas Juerna

Compna de Papel PaperÊd s)gnitz

Compra de Papel Paperbci Oftsêt 709

Compra Os 070 Chambril 0eDO88

Compra Env. Of C4an 114ffi 075 Foroni

Compra Sb 050 Azul066:OÍ[ Millenium

Compra de Clupa

§uisicao Env.2232 On üD Foroni

Aguisicao Jornal t18.8 std 066x096 n. skog

Aquisicao CCH 210 Í)esign Gloss (D6xffi6

Aqui§cao de Grtao Tp 2í) 066í)96 Speciala

Aqulslcao Os 070 Oaperfect 0A$(88

Pag. de Dlplicatas

80,00

155,80

72,00

998,00

127,87

122,,96

2327,A9

í.206,15

2.113.10

í/t5,60

165,80

í20,50

600,00

185,90

565,90

í.020,00

í98,70

*55,90

976,50

895,40

í.680,90

568,70

46880

962,50

228,OO

105,00

161,00

4?8,00

123,00

8,L18,37

u.337,L3
84.337,13

Total do M,ês de Agosto: 25,47r,y 58.859,59
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Folha:15Ar.tpR[!ÍT SERV|çOS LTDA
End.: Rua 5ão Francisco N.c 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 CI{PJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 21-201076648

Data de Arq.29.O7.2O22

Data Histórico Débito Crédlto

Caema

lnbrnet

lpht

P4. deSalario

Fgb

lnss

lss

Pag. do Slmples

Tans Diversas

Tinta para lvlaquinas Oftset 7

Estopa

Cola

Alünentação

Tonner 85 HP

Eneryia

MderÍalde Expedi,ente

Tonner í05 HP

Tms Díversas Jucema

Compra de Papel Paperfed90glM2

Compra de P+el Paperfect Ofieset 709

Compra Os 070 ChamUilO64x088

Compra Env. Of Cfian 114fl9 075 Foroni

Compn Sb 050Azul 066:dXl6 Millenium

@mpra de Chapa

Aqulskao Env.Xl32 On O9O Foroni

Aquis'rcao JornaltlS.S std 066ÍX)6 n. skog

Aquisicao CCtl 210 Design Gloss 096:066

Aqulsicao de CaÍbo Tp 250 066)096 Spriala

Aqubicao Os070 Oaperfiect 064:1088

Pa& Parcelamênto do Simples

Pag de Duplhatas

80,00

145,20

72,4O

998,00

127,87

127,87

sl:i,66

T16,U

2.&9,44

165.90

185,60

135,70

600,00

198,70

610,70

1.225,10

225,00

655,20

1.020,00

990,80

1.785,50

698,40

569,90

2.275,@

328,@

125,00

175,()

480,00

150,00

1.843,&l

3.693,50

85.324,94

85.324,84

Total do Mês de Setembro: 23,496,31 6í.828,53
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End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadn 26 Baino: Ponta D'Areia São-fuis - MA
Cep: 65O77{58CI{PJ: 37.905.458/0m1-08 - Nire: 21201076618

Página 16 de 20

Folha: 16

Data Histórico Débito

Câêma

lnternet

lpür

Pag.de Salarío

Fgts

lnss

ls§

Pag. do Simples

Tams Diversâs

fida para Maquinas Oftset 7

Esbpa

Cdâ

Alimen@o
TonnerSS HP

Energia

MaHial de E:pediente

Tomer í05 HP

Tane DiveÍsas Jucerna

Compra de Papel Paperhd 909Â12

Compra de Papel PaperEd Ofieset 709

Cornpra Os 070 ChambÍil 06/$to88

Gompra Env. Of C/ian 1í429075 Foroni

Compn Sb 0í) lüul065)096 Millenium

Compra de Chapa

Aqutshao Env. 2232 On 090 Foroni

Agu'sicao Jornal 48.8 std 066x096 n. skog

lquÉiGo CCx 21o Desi8n Gloss 096ú66

Âquiskao de Cartao Tp 250 066x096 Speciala

Aqulskao Os 07O Oaperfect 081ú88

Pag. Parcelamento do Simples

pag. Abc Distdbuldon

Pag. de Duplicatas

80,00

169,70

72,W

2.237,20

127,87

155,20

503,84

1.206,15

2.010,10

165,90

í85,80

135,70

6m,00

198,70

6'10,70

1.?25,14

225,@

655,20

1,020,00

999,80

1.785,50

ô98í0
568,90

2275,N

328,60

125,00

175,00

480,00

150,00

3.539,27

357,00

2.805,@

87.688,87

87.688,87

6í3í?r14Total do Mês de Ouhrbro: 25.871 ,43
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AH,PR|Í{T SERVTçOS LTI}A
End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2120107 6648
Data de Arq.29.O7.2O22

Folha:17

Data Histórico Débito Crédito

Caema

lrúemet

lpfrr

Pag. de Salario

Fgts

lms
lse

Pag. do Simples

Tms Divssas

Tlnta para Maquinas Offeset 7

Er{opa

Cola

Alirnentação

Tonner 85 HP

Energia

Materialde E:eediente

Tonnerl0S HP

Taxas Diversas Jtrcema

Compra de Papel Paperbd 90pt/llâ

Cdnpra de Papel Paperfud Ofieset 709

Compra Os 070 Chambril 064$88

Compra Env. Of Clian 111r2m 075 Foroni

Compn 5b 050A2u10661096 Millenium

Compn deChapa

Aquisicao Env. 2232 On 090 Foroni

§ubkao lornal48.8 std 066,096 n. skog

§uisicao CC}l 210 Design Gloss 096x066

Aquisiao de Grtao Tp 250 066(l!16 Speciala

Aquisicao Os 070 OapeÍfect054)d)88

Pag; Parcelamento do Simplee

Pag de Duplicatas

80,00

í65,90

72,0O

2.237,20

255,75

127,87

517.63

1.511,72

2.353,80

í65,90

185,80

135,70

600,00

í98,70

610,70

1.25,10

225,W

65S20

1.020,00

999,80

1.785,50

6S8,40

56880

2.275,W

328,60

125,00

175,00

480,00

§0,m
3.539,27

7.862,L8

86.316,35

86.315,35

Total do Mês de Novembro: 31.3:14,32 54.982,03

P,ocesso na §(ÔlW
I

Rubrica: U
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Cep: 65O77{58 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2L20L076648

Data de Arq.29.ü.2022

Data Histórico Débito CÉdito

Caema

lnternet

lpkt

Pru.de Salario

FgE

lnss

lss

Pag- do Simple

Talas Diversas

Tinta para Maqr-dnas Ofieset 7

Estopa

Cola

Alincntaçâo

Tonrs85 HP

En€Ígia

MaHial de E:ped*xte
Tonner 105 HP

Tarce Diversas Jucerna

Conpra do Papd Paperêc{ 90gntí2

Corrprade Papel paperea Ofieset709

Cornpra Os 070 Chambril064x088

Compra Env. Of CÍ1an 114929 075 Foroni

Compra 5ô 0$Azul06ôO96 Milhnium

Compra de Chapa

Aguisicao Env.2232 On ütr Foroni

Aquisicao Jomal tl&8 std 065ú96 n. skog

Aquisicao CCH 210 DsEn 6loss 096x066

Aquisicao de Cartao Tp 2Í) 0661t@6 §pec'tala

Aquisicao Os 070 Oaperfect 064:t088

Pag; Parcahmento do Simples

Pag de Duplicatas

80,00

í68,50

72,W

2.237,20

255,75

127,87

4.618,03

15.066,62

2.780,20

179,00

z:5,00

165,20

600,m

n5,ú
655,10

í85,60

í98,00

780,50

1.200,00

Í.020,00

1.985,ô0

785,40

698,50

988,60

42&60

155,00

185,@

495,@

165,80

3.539,27

1.08200

90.411,07

90.4LL,07

Total do Mês de Dezembro: 4L353,94 49.057,í3

Folha:18
AIIPRTNTSERVIçOS trDA
End.: Rua São Francisco N-e 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Lüís - MA 

'
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ALLPRTNTSERVTçOS LTDA

End.: Rua 5ão Francísco N.g 17 Quadra 26 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077{58 C[{PJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2120107 6il8
Datade Arq.29.A7.2OZA

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DÉRlo N.O OO3

Contêm esta encademacrc 0019 folha (s) eletronicamente nurnerada de 001 a 00í9 e que serviu

de Livro Diário de numero 003 onde estão registrada todas as operações realizada pela emprêsa acima
qualiftcada, no período de 01 101 f2022 a 31 I 1Z2O?2

São Luis -MA, 31 de Dezembro de2022.

Raphael Abdalla Pires Leal

CPF: 614.023.893-53
Sócio-Administrador

Lwimar de Almeida Cruz

CPF:27O.742.42349

CRC:006280/MA

Técnico em Contabilidade

P.ocesso n'o!ü/k



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÉo, Gestáo e Governo Digital

Secretaíia de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALLPRINT SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 20 de 20

CPF/CNPJ Nome

27074242349 LUSIMAR DE ALMEIDA CRUZ

6'1402389353 RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

cEâtlrrco À ÀlTEtTrcÀçio ct oalotl2oza ,,0:56 soB x. 20230{3{231.
PiOtOCoLo: zrOa3{231 DB tO/03/2O21. rtlE: 21:01076618.
ÀI]nlnrrT aaivlcoS ltDÀ

ÂiaaLl.o DtÀs cÀirElto ÍaoEEa rrr.Eo
úgDoÍ8IvE! pEÀ Àúr!ÍtrcÀçÁo

sÍb Í.oís, oaloalzoz3
q!...f.cl.1.r.Eov.bi

JUCE}IA

rohasns 4 {4
P.ocesso nQ

DÊNnFrcAçAO DO(S) ASSTI.IANTE(S)



AI.TPRTIITT §ERVTçO§ ITDA
End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadra 26 Baino: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 55077{58 O{PJ: 37.905.45S1m01{8 - Nire: 21201076548
Data de AIq.29.O7.2OZA

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DÉRIO N.O OO4

Contêm esta encademaÉo, 0019 folha (s), eletronicamente núrnerada de
de Livro Diário de Número 0O4, onde estão regÍshdas todas as operações
cima qualificada, no período de C1.fi1P:A23 a31112f2A23.

Página 1 de 20

Folha:01

0001 a 0019 e que servirá
realizadas pela emrpesa a

São Luis ([{A), 01 de Janeiro de2023.

Raphael Abdalla Pires Leal

CPF: 614.023.893'53
Sócio-Administrador

Luís Henrique Feitoza e Silva

CPF: 179.398.523-53

CRC:004603/MA

Técnico em Contabilidade

Folhas ne (

P'ocesso n9

Rubríca: L/
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ALLPRINT SERYIÇO§ LTDA
Rua São Francbco nJ í7 Quadra 26 Ponta D'areia São LuÍs'[trA Cap 8§0771658 

--
CNPJ: 37.915.458r000í{t8 NIRE: 2í20í075818 Folha: 02

BALANÇO pATRIMSMAL RETERENTE AO EXERCÍflg DE 2023

CIRCULANTE
Disponível
Caixa
Banco c/movimento
Duplicatas a Receber
Estoque

REAI,TT,I{.VEL A LONGO PRAZO
Cliente
lmobilÍzado
Veículo
Móveis e UtensÍlios
Deprecia$o Acumulada
TotalAtivo

ATIVO

38.390,50
69.950,40

128.990,00
96.890,80

150.850,00
105.200,00
86.950,00
285.600,70
(39.340,90)

589.259,80

923.48'1,50

ço16nnu 4_( 6

CIRCT}LANTE
Fornecedor

Obriga@es Tributárias

EXIGÍYEL A LONGO PRAZO
Financiamentos

PATRTMÔMO ilQumo
CapitalSocial
Lucro Líquido do Período

TOTAL DO PA§§TVO

PASSIVO

126.600,70
59.700,10

2q).100,00

200.000,00
247.A80,70

186.300,80

290. í00,00

u7.080,70

923.48í,§0

lmporta e confere o presente Balanço Patrimonial..em seus valores do ATIVO E
pASSIVO_nonanr Oe'R$ 923.$1,50 (Novecentos e Vinte Três Mile Quatrocentos e

Oitenta e Um Reais e Cinquenta Centavos)-

São Luís - MA, 31 de dezembro de2023.

Rrphrd Abdelh Piro lal
CPF: 6ld.fiIi.t9}53
Sócio- Adminbtrtdor

Lutr Hcnriqrc Fcitozt c §ilvr
CFFI 1?9j9t§ãl-§3

CRC:00{603/t}íA
Tócnico cu Coatebilidrdc
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ALLPRINT SERVIÇOSLTDA
Rm São FÍancbco n,o í7 Quadra 26 Pont D'ltÜlt SIo Luk - tA C.p 660n{58 -^

CiIPJ:37.906I58'0@í{8 NIRE:2í20I0764$ Folha: l}3

RT§I'LTÂDO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2OZ2

t Rocolbde ProttaSo de Senlçoo
Serviços
(-) DeduÉo da Recoib
lmpostm lncidenb

Recelta OPerrclonal Btuta
Vendas

(-) Deduçôes & Recelta Brub
lmposto lncidenb

Luqo Brúo

(-) Oecpeoa Operacionals

Despesas Adminhbaüva

Despesas TdMátias
Oufas DesPesm
Pm Laboe
rcMs
rss
Ouhos lrPostos
FGTS

GPS

SaláÍio6

1f §altuio
Contrihip Social

lmposto de Renda

PIS

COFINS

§impies

Lucro do Exerclcio

7uffi,20
460.fi0,m

52880,80
52.880,80 

.

t.192.2fl1,o

1.192189,10
67.740,00
58.950,50

38.6S,80
90.000,00
68.540,90
56.5$,50
15.980,00

18.450,90

22.96080
3S.620,m

15.978,00

9.960,70

17.780,90
'13.270,70

'10.400,60

5ô.310,70

$il.143,311

São Luis - MA, 31 de dezembm de 2023.

R.ph.d Abdrlh Plttt lál
€?F: ólalD3t 153
§ó.io - ÀllbLtrrdor

Ixlt Hcnrlqu. lcl@ r §ilY.
Cltrr l?9Jll§l:}Ál
cRc: 0(x6r0rMÁ

Tacrt.o.r ConrHli{d.

ç011',urnn 4í Y
P,ocessone 018/lX

Eubrica: J
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ALLPRINT SERVIÇOS LTDA
Rüa Sáo Francisco n.o í7 Qu.dÍa 26 Pont D'aÍsh São Lub' A Cep 650f,'658

C PJ: 37.915.4581000í'08 t{lRE: 21201tlú1iE Folha: 04

índice de Liquldez Gorrenb lLG2 í.79

ILG = Aüvo Circulantel Passivo Circulante

ILC = 331.221,70, í 86,300,80

ILC = í.79

índice de Liquidez Gorrente = {.79

índice de Liquidez Geral ILG Z í,79

tLG = Aüvo Circulante + Realiável a Longo PrazolPassivo Cirtulante+ Passivo
Não Clrculante

ILG = 334.22í,70 + 589.259,801186.300,80 + 290.100,00
ILG = 92318í,50r.í76.400,80

ILG = í,93

indlce de Liquidez Geral ILG = 1,93

índice de Solvência Geral > í,93

lSG = Aüvo TotaUPasslvo Circulante + Passivo Não Circulante

ISG = 923.48í'50r,176.'í00,80

ISG = í.91

índice de Solvência Geral = í,94

São Luis-llA,3í de dezembro de 2023.

nrDnrd A!ülllr ?inr L..l
c?Ê 6rar23l*L53

Sóaio - Adrldttrrdor

LúIl. d{t.ftie cs[Ít
C?Ft lrjü'§l}§l

CnCr Sa6lBrü^
Té.d@ a! Colnbl[dtd.
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Rua São Francisco N.o 17 Quadra 26 Ponta D 'areia São Luís -MA
Cep 65077-658 CNPJ: 37.905.45E/000I- 08 NIRE: 21201

totrasns 44__
P'ocesso n9

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÓES CONTABEIS EM 31 DE

1) CoNTH(TOOPERACIONAL

A empresa ALLPRINT SERV]çOS LTDÀ é uma sociedade êmpresaÍia limitada, com

sede e foro na Rua São Francisco n.o 17 Quadra 26 Ponta D'areia São LuÍs - ttíÂ Cep
65077€58, tendo como objetio social: lmpressão de liwos, revistas e outas publicaçÕes
periódicas, lmpressão de material para oúrc usos, Disúibuirfo de água poÍ caminhões
Comércio varejista de livros, Conetagem no aluguel de imóveis, Outras atiüdades
profissionais, cientificas e iécnicas nâo especfficadas arúeriormente, Serviços de
oryanizaçâo de feiras, congressos, exposi@s e festas.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais pÉticas emanadas da legislação societária
brasileira.
3) PRINCIPAIS PR]ITICAS CONTÁBEIS
3. 1 ) AplicaSesFinanceiras
A ernpresa não possui aplicação financeira áé a data do
balanço; 3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das conespondenies
variaçÕes monetárias e encargos Íinanceiros, observando o regime de
competência:
3.3) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calctlada
pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliaçãopaÍimonial
A empresa nunca efefuou ajuste de avaliação
pafimonial. 3.5) lnvestimentos em empresas
eoligadas e controladas
A empresa nâo participa do capital social de outras
sociedades. 3.6) lmpostos Federais
A empresa está no regíme do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime do simples nacional.
4) DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:

do exercício.O resultado foi em obediência ao de

Receitas Operacionais
Receita de Serviços 880.910,70

Deduções

Impostos dserviço 96.650,50

Ordenados e salírios 39.620,00

Pó-labore 90.000,00

Previdência social ».9@,94
13'Sakírio r5.978,00

Simples 56.310,70



ALLPRINT SERVIÇOS LTDA Página 6 de 20

Rue São Francisco N.' 17 Quadra 26 Ponta D 'areia São LuÍs - MA
C:ep 65077-658 C|ÍPJ: 37.905.458/0001 - 08 MRE: ZL20LO7 6648.. -Fglhn 106

rohasne 4 6 D

s) ATrvo CIRCULÀNTE:

0 cAPrrALsocIAL
O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em quotas de R$
1.00 totalmente

8)RE§PON§ABILIDADES ECONTINGÊ,NCIA§

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o
adminisbador da empresa, escudados em opiniáo de seus consuJtores e advogados,
não apontam contingências de quaisquer naturezas.

9) EVtrNTO§ §UBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos oconidos subsequentemente á
data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito relevante sobre a

situação patrimonial ou Íinanceira da empresa ou que Possam provocar efe'úos

sobre seus resultados futuros.

10) TNSTRmmNTOS FINANCEIROS
bs insüumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercício

31t1212023 esfio todos registrados em @nta paüimoniais e não apresenta valores

de mercado difurentes dos recolhidos nas demonstÍações financeiras.

11) EVEI{TO§ §UBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos oconiílo§ subsequentemente à data

de encenamento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
pabimonial ou financêira da empresa ou que possam provocaÍ efeitos sobre seus

resultade fduros.

P,ocesso ne?& k

ALLPRINT SERVIçOS LTDA
CNPJ: 37.905..t5€V0001{8
Raphad AÉlh Pires Leal
CPF: ô14.023.89$53
SódcAdr{nie?ôÍ

Lub lbnÍique Feitoza s Süva
CPF: 179.398.52$53
CRC: MA 0O4603&0
Técnico em Contabilrjade

O ativo circulante está contas:
Caixa 38.390,s0

Duplicata a receber 128.990,00

Imobilizarlo r0s.200,00

6) PASSM ORCULAiITE:
O Passivo circulante está contas:
Fomecedores 126.600,70

ObrieâÇões rabalhista 59.700,10

Resetva de lucro 247.084,70
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Folha:07
All"PRrNT SERVIçO§ LTDA
End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadra 25 Bairro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658O{PJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 21201076648
Data de Arq.29.A7.2022

Histórico Débito

rohasns Q á (

P.ocesso nr 0 t8 t?\
Eubrica: /

26.118,7A
AquirúÉo ê MateÍid Paperbct 06ôro96

Cerna
tÍilerne(

lpü/

Pag. de§alario

Fgts

lnss

lss

lmpoúe
Tams DiueÍsas

Tlnta para Maçinas Oftset 7

Etilopa

Cola

Alimentaçâo

TonnerSS HP

Energ!a

ilateÍid de Epediente

Tonner 105 HP

Tm DhrersasJucema

Compra de Papel PapeÍGd90gltulz

Cornpra de Papel Paperkt Offeset 709

Compra Papel Concfie 'tí5 Des§n Gloss 66re6
250 ís
CoíÍpta Papel PaperfuA 909/?Í12

Compa Bpel Papeíect90g/m2 br

Compra de Chapa

247,*
90,00

109,«)

72,W

998,00

127,97

1«t,86

835.38

192,U

763,10

80.00

65,00

55,00

120,00

't35,00

350,00

2m,00

Í55,00

105,00

805,00

?20,00

150,00

í.080,00

cl6,u
1.050,m

Total do Mês de Janeiro: 9.634,35 í8-684,35
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AUPHilTSERVTçO§ LTDA
End.: Rua São Fnncisco N.0 17 Quadra 26 Bairro: ponta D,Areia São Luis - MA
Cep: 6507,658 CNPJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: ZtZOtO7664g
Daade Arq.29.07.2A27

Pag. Caerm

Pag.lnbnet

Pag.lp&r

Pag. de SelaÍio

PaS. Fgb

Pag.lnrs

Pag.lsa

Pa. doSimpes

Taxas Diversas

Tinta para Maquin* Oftset 7

Esbpa

Coh

Aimm$o
TonnerS5 HP

Eneqia

illateúid da Erpedbnte

Tonner 105 HP

Tane Diyersas Juoerna

Compra de Papel PapeÍCdg0gÂr2

Compra de Erw. Ofnio cfan 114f,2f759
Corera Papel ccfi 2509 nngno glocs

Compra dr 300 rmgrn gloss 66ffi
Compra Papel alta ahrura akalino

Oompn deChapa

Pag. dohrcehmêto Slmpês

Compn de solucao defonte

Pât Txde E lpedbntê Semfaz

Pagamento de qJpflcata

525,00

1'10,s0

80,00

998,00

127,87

í«1,86

86424

638,97

Í.910,00

í05,00

95,00

ô5,00

ô00,00

Í45,00

365,00

365,50

480,95

120,00

fr!6.00

360,00

316,00

390,00

?9,4,W

87tOO

2.o34,72

147,W

9:}3,34

1.035,01

16.688,80

16.699,90

Total do Mês de FevÊreiro: 14.3s6,96 2.131,U

Histórico
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Folha: 09
AUPRtitTSERVtços tII)Â
End,: Ruâ São Franclsco N.r 17 ela,_dl 26 BairÍo: pontâ D,Areia São Luis - MACep: 55077{58c pJ: 37.90s.4s8l6o6r+a - [1r":i[i;^

Histórico

Peg. C€cma

Pag.tIleme

fàS.Dúr

Peg. de Satarlo

Pas. Fg§
Pag.lnEg

Pag.les

Pag. do Sinpb§
Tug Dl.uersss

Tmb pan Maquinas Oftôe{ 7
Estopa

C.úe

A[mênhçào

Tmner SS Hp
EÍreAh

itauid dc Erped,ryúe

Tonn€r íoS Hp
Tus Diversas Jucenra

CoípÍe dê papêt papcÍk gog/túz

Conpra de Eav. Ondo clqn 114WS7Ag
Compúã papd ad, ?,50g magoo gtoss
Coínprà cdr 3OO magro gles 6ô10O
Compre p.pêt aha aÀoÍa ahalino
Compra dê Chep.

,à!: dopEírdemêto Slmpêa

Corapra dê solucao de Íonta
Uírg de ósp.. iax (HDGMA(.G| l
Compra de cch 2í, Megno Satin 066,096 {0,
ConpÍ3 (,5 O9O pepark 066ú196

Compr. EÍw.2232On O9o Foíoni
Compr. os 0S papsí€Et 06{,@8
Fôc. d. elcicata

5ã,00
í í0,60

72,&
998,00

127,97

í.íi!,86

7e.,ú
2.638,97

í.963,00

95,00

99,00

75.(x,

600,m

1.§,m
435,00

566,80

Í88,@

231,ú
frr6,00

360,00

3í6,00

390,m

294,@

1./o0,@

2.@,Í2

u7fi
92,@

158,tD

1t3,00

2t5,m

159,00

1.480,50

t7.,,n,n

rothasneúJLJ-

P.ocesso ng

38.969,99
38.969,99

21.1§,17
Totel do Mês d€ Mrrço:
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Folhâ:10

I

Au^PRrr{T SERVTçOS ITDA
Erd,: Rua 5ão Francisco N.q 17 Quadra 26 Bairro: ponta D'Areia São Luls - MA
Cep: 6Í)77€58 ctlIPJ: 37-905.458/0001{8 - Nire: 21201076648
Data de Arq. 29.07.2022

Histórico

lrrotnrrnrl I 4

f"***ffi
!qrbriço

Pag. Ceírra
Pâg.lnffi
PrS.lpür

Pag. & SatsÍlo

PâS.FÉ
Peg.!nsc

Peg.lrs

Pag. do §imptes

Taw Dlrrsísas

li a pra Maquhas Ofrset 7

E{ae
Cola

AfmmbÉo
Tomü 8{i HP

EíeÍgla

t âbÍbl& E9êdiilE
Tom€Í í05 HP

Tüllr Dlvslles JrrÍne
Compre dg@r Dêsign Gloss mOS6
Compra de Os 240 A Awra GôO86
Comprâ Tnt Preb Eúopa t{€lt Coebd

Conpra CaÉao Tp 250 SwÍefl|o Duo 066,006

Compo o' fg, A Ahrun 066í96
Compír dÊ Ch.p.

Pa& do PârEeàÍn€to Slmp€s

CoÍÍEa dc Or O9O Pâpqííect (b6ír96

Uííp d. Chap3s t0( (HECIr,lÂX{5tl

Comprô dê Cch 250 ilqm Sdn 066096 (Dl

Coínpr. Os @ Pdpeíftct 0660Í16

Compn Em. 2Il2On 0ll0 Fomni

Comprâ Os 120 A Áhun 066úD6

Comprá dê R€st Slanq t{c HI 13:ts

PscêDldh
Total do Mà dê AMI

80,00

120,00

72,W

998,m

1U,87

1,t3,&l

w.21
517,83

2.(x8,00

í(xi,m
í.í5,00

95,00

600,00

Í80,00

368,90

.180,20

í70,m
13,í,00

6/t4,00

147,m

142,N

2G,m
,42,@

700,00

2.0i19,70

5s2r1

105,00

165,00

$8,m
2'r5,00

53eo0

49.00

1J76,m

1{J:r5,61

411.725,90

44.725,90

29.900,29
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Folha:11
ÂupRtÍ{TSERVTço§ rrDA
End': Rua são Francisco N'e 17 Quadra 26 Bairro: ponta Dhreia são Luis - MACep: 65o77658 Ct[pJ: 37.905.458/0001{ã _ *i.., Z12OLOT 6&48Data de Arq.2g.At.2A22

Histórico

Aquisição de Matêrid pryrhct OOôúe6
Caema

1Írtemet

lpÍ§l

Pag. desetarb
Fgt§

lÍe
l§§

Fqg. do simptes

Tace Dfuercas

T}tA para [iaquinas Ofiesêt 7
Estopa

Cola

Alimentação

TonrprS§ Hp
Enaga
ilabÍatde Eryedtente
Tonner Í05 Hp
Toes Dn eÍsas Jucema

Compra de papel paperfect g$Ât2
Cocnpra de papet paperêd Oftset 70g
Conpna SolFonte plana Fbreíi5 EuÍo#Í
Compra sb 050 Roea 06ôúS6 Millenium
Gompra Sb 0Í) Azul 066)096 Millenlum
Compra de Clupa

Pag. Parcchmnto do Slmpl€§

Compra Sb 050 Canarlo 0G6r(Xl6 Milhnium
Compra CCH 11S DeEneloss OÊIíBS
Compra Os 090 paperbct 064í88
Oompn OsOgO paperfêst 064,()96

Rolo Graficoc Embonachados Ransüdos
FrEote

Pag: Tx E:gedientc SemÍaz

PeS. de Duplkata

Débiüo

217,fi
g0,m

í20,00

72,ú
9S,00
1?2.,8

í42,90

N,41
665,05

í.9&1,30

95,00

135,00

í05,00

600,00

165,00

370.Í0

715,20

í90,@

235,00

855.00

64§.00

226,00

,.480,00

2§,25

2.10,o
2,a57,49

1{s,m

6X4W

7U,@

19s,00

225,0

2@,u)

569,53

2,232,ü2.

-

1g§!r0,s0

45.A52,21
45.052,27

25.06í/4,t

Fothasns ll {
P.ocesso ne 016

Total do Mês de Maio:

Dala
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rohasns q6 /
p'ocesso 

no n tgl? {
Rubrica:

t2
AlrPRIt{T SERVIçOS LTI}A
End.: Rua são Francisco N.e 17 Quadra 26 Bairro: ponta D'Areia são Luis - MA
Cep: 65077{58 CI{PJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 212010166/8
Data de Arq.29.O7.2022

Data Histórico Débito CÍédiüo

Casma

lntêÍÍrêt

lptrt

Pag. de §ahdo
Fgh

lnss

lss

Pag. &Simpbs
Tame Diwrsas

TIntr para Maquinas Ofts€É 7

Esbpa

Cda

Alimenta@

TonrsSS HP

EÍreÍgie

I\laErhl«b Epediente

Tonner 1(E HP

Tms DivercasJucema

CsÍrprâ de Papd Paperftci90gfirr2

Cornpa de P+el Paperftd Oftset 709

Coírena Os 07O Chambrll064í)88

Comp,ra Env. Of Glian 114fl29 075 Fomni

Compre Sb050 Azul(E6,ú96 Milhnium

Compn de Chapa

Pag.Parcdamento do §nrples

CoÍnpra Sb 050 Canario 06161096 Millenbm

Compra CH 115 Deslgn 6!oss 06ô(88

Compn Os 090 Paperfect 064l(}88

Tan de Expedlerte SeÍÍrftz

Pag:. de Duplicãtâ

80,00

135,m

72,ú
998,00

127,87

12.,*
í.455,74

1.394,92

1.9&t,00

120,00

í35,00

105,00

600,00

170,00

,(65,50

745,í0

175,00

38!020

910,00

780.00

í.466,00

470,00

279,§2

7g7,ro

2.090,90

155,m

745,10

680,55

201,q)

1.974,32

60.354,53

60.354,53

Totel do Mês de Junho: 19t:13,08 40.53í,/§
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iP,orrtro t,?Ml{--i,
I |r

AtrpailrÍÍ§Entuço§LrDÂ iqubl.,ca:- I*-*lha:13
End.: Rua São Francisco N.e 17 Quadra 25 Bairro: Ponta D'Areia São tuÍt:MÃ-
Cep: 65O77{58 O{PJ: 37.905.458/0001{8 - Nire: 2120107 6648
Data deArq. 29.A7.2022

Data Histórico t)éblto

Caema

lÍüâÍn€*

lpüt

Pag. deSahdo

Fgt§

lnss

lss

PaS. do SiÍrplec

Taxae Diuersas

Tinta para iíaqu{nas Ofuet7
Edopa

Cola

Afimantação

TonrrcrS§ HP

Energia

Iu&ahnktl de E:çe«liente

Tonnêr í05 HP

Tarc Dlvssas Juerna

Compa dê Papel PaperGc{g0gúr2

Cornpra de Papd PaperÊd Ofieset 709

Compna Os 07O Chambrü 064x088

CoflUra Env. O{Clian 111fr9 075 Foroni

Compra Sb 05O Azul ffiú!16 Mllhnium

CompndeClupa

Pag,Perelamento do Simples

Cornpra Sb (E0 Canarlo 06ô0!16 Mllhnium

Compra CCtl 115 De{n Chss 0ôfÍ88
6rnpa Os 090 Paperhct 0êfú88
Pag de Dupficzta

80,00

145,@

72,@

998,00

'127,87

122,§

875,ô5

n6,u
2.018,00

Í35,00

142,10

í'15,00

600.00

í75,ô0

485,ô5

985,50

í95,20

478,20

875,20

795,60

1.568,@

495,60

375,70

2.100,00

1.843,83

225,30

855,90

710Á0

2,362,55

76.9L2,29

76.912,29

Total do Mês de Julho: 20.Tt7,L5 5ô.í75,í4

Crédito
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Folhas ne

P,ocesso 
^, 

qá1,14
I

I qubriea:
l-t-- Folha:14

J
fl,TPR|NTSERV|çOS rTDA
End.: Rua 5ão Francisco N.e 17 Quadra 26 Bairro: ponta D'Areia são Luis - MA
cep: 65O77-658 CtIpJ; 37.905.458/0001{8 - Nire: 2120107664
Oata de Arq.29.O7.2022

Data Histórico Débito

Caqna

lnbrnet

lpüj

Pag. deSalâÍb
Fgtc

lrss
ls§

Pag. do Simples

Taps Dirrêrsas

Tinh para Maquina Oftset 7

Etupa

Cola

AtrÍnontação

Tonnar&5 HP

Energb

i,lateÍial dê Etperrü,nE

Tonner 105 HP

Tms Dlugrss Jucerna

Gqnpra de Papel Papedect 90g/tlE

Cornpa de Papel Paperbct Ofts€t 709

Compa Os 070 ChãnbÍü 064ú38
Compra Env. Of Cllan 1142m 075 Foroni

Compn Sb 050 Azul 066r(X)6 Millenium

Compn de Chapa

Aqubicao Env.2232 On 090 Foroni

Âqulskao.lornal tA3 std 066x096 n. stog

Arytdcão CCH 21O Desi3n Ghss (X)6rc66

§uisiceo de Cartao Tp 2í) 066í)96 Spedala

Ary!$cao (b 070 Oaperftet (Etr@8

Pag. de Duplicetas

80,00

í55.80

72,W

908,00

127,87

12.,ç8

2.327,@

1.2ffi,,15

2.113,10

145,60

165,90

Í20,50

600,00

í85,90

565,90

1.020,00

198,70

555,90

976,50

895,40

í.880,90

568.70

469,90

96250

22&m

105,00

161,m

429,@

123,00

8.118,37

u.337,13
u.337,13

Total do Mês de Agosto: ü.477,54 58.859,59

CÉdito



Folhas ne

Páoina 15 de 20
-lt--l-

lo q 
!

l.*i,.,*AUPRINT§ERVIçOS LIDA
End.: Rua 5ão Francisco N.s 17 euadra 26 Bairro: ponta D'Areia são Luis
Cep: 65077-658CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2120107668
Data deArq.29.A7,2A22

p,ocesso n A!trl$-

lfiuu''ic
j- .* r. - .*r

-MA

Data Histórico Débato Credito

Caêma

lÍrteÍrd
lptu

Pag. de Salario

Fgb

lnss

lss

Pq. doS|mde§

Tarae Diversas

Trnta para llaquinas Oft6d7
Edopa

Cola

Alimentaçâo

TonnerS5 HP

Eír€rgü,

trrãtrialde Eçerüenb
Tonns 105 HP

Taps DiversasJuema

Gompra ds Papêl PaperÊd 909Â,P

Corpna de Papd PaperÊcf Ofrs€[ 7@

Cornpra 0§070 ChambÍü 084Í88
Compra Erw. Of C&n 114fr? 07S Foroni

Comra Sü 0SOÂzul066o(Xr6 Mtllcnium

Compra deChapa

Arybkao Ew. 2232 0n ü)0 Fomni

Aquislcao lornal tE.8 íd (EôO96 n. skog

Aqdsicao CCH 210 Oesigrr Gtoss 096,066

Aqulsicao deCartaoTp 250 066úÍ16 Speciala

A$rbicao Os070 Oaperfest 064ú88

Pag:. Parcebmento do Simples

P* de Drylicatas

80,00

145,20

72,@

998,00

127,91

127,97

33tÍ!.66

Tlg,u
2-689,44

105,90

185,60

135,70

600,00

198,70

6't0,70

1.25,1A

22j.,N

655,20

1.020,00

9m,80

1.785,50

698,40

569,90

L275,W

328,90

us,m
175,@

48O,00

,50,00

1.843,93

3.693,í)

85.321,U
85.32484

Total do lt{ês de Setcmbro: 23.4r,lr 61.828,53
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AUPRII|TSERVTçOS LTDA
End.: Rua São Francisco N.e 17 euadra 26 Bairro: ponta D,Areia São Luis _ MA
Cep: 65077{58 CI{PI: 37.905.458/0001{8 - Nire: 21201076648

Folha:16

lrc,ri,;ot -!yo -
t'o",es;a ne 0lô 11,4

Data Histórico Dóbito Credito

Caaoa
InBrBt
lpüt

Peg. & SâhÍb
Fgúu

lnsg

l!s
Pag. & §mples

Texas Dàrtr:as

llntâ paÍa tíaquinâs OIIêsêt 7
Esbpâ

Coh

lünârEÉo
TonooÍ 85 HP

Enêígia

MalêÍial de Erp€dbnE

Toíü€r Í05 HP

Te. Olvssd Jucêítâ

CoopÍâ dê P4êl Pepeêd 909ffi2
Compra dc Papd Papsí6d Ofiê6á Z0g

Compa Os orc Chambrtl06410gS

CoírIl.e E w. Of c/tsn 114)429 075 Foí!Íti

Compr. Sb (,:i0 Aad G6rO96 Millenium

Compra de Chapa

Aqutlc.o Etw. 2232 Or 090 Foíoni

Aqobicao Jomal 48.8 std 066,ú96 n. stog

Aqukicao CCH 210 Destn 6b63 096úrG5

Âqúbhao dc Cártao Tp 2so 066íXr6 SpGcàta

AqdC.ao G 070 OâFÍfêct O5a)@8

Pl8. PaÍrdaín€íto ô §mplês

p!í, Abc Olstyíbqdora

P.g. d! &Éc.tat

80,00

í69,70

72,ú
2.A7,20

127,87

15520

503,84

íãxI,r5
2.0í0,í0

í ô5,90

í 85,60

í35,70

600,00

108,70

610,70

1225,10

?25,@

65520

í.920,00

999,80

1.785,50

608,40

s6880

2275fr
328,50

1ã,00

175.00

/l80,m

§0,m
3.5:19,27

35200

2J05,00

87.688,87
87.688,87

total do Mêi de Outubro: E.A7\13 61.817,U
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AILPmilTSERVTçOS rrOA
End.: Rua São Francisco N.o 17 Quadra 26 Balrro: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 G{PJ: 37.905.458/m01-O8 - Nire: 21201076U8
Data de Arq.29.O7.2O22

Data Histórico Débito Crédiüo

Caême

ÍnbrÍd
lpüt

P4. de§alado

Fgts

lnss

lss

Pag. do Slmpleg

Tams Dhcrsas

Tinb pra lhquinas Offeset7

Esepa

Cola

Alimen@o
Tonner 85 HP

Energia

MdeÍlalde Epedierte

Tonrpr 105 HP

Taes DiversasJuoema

Compra de Papel Paperfect$g/M2

Cornpra de Papel Paperêd Ofieset 709

Corpra Os070 Chdnbífl 6/tú88
Compra Eru. Of Clian l14;ffi 075 Fotoni

Coryra Sb 0!i0Azul056r096 Ml[enium

Comprr do Chapa

AquisüEao Env. 2232 On GX) Foroni

Áquiskao Jomal48.8 std 066ú95 n. s*og

A$riskao CCtl 210 Desfn Gloss (X)6x066

Aquislao dc GÍtaoTp 250 (F6!O96sp€ciab

Aqdskao Os 071l OepertuO64Ú88

Pag Parcebmento do Simples

Pag. dê l)ttplkatas

80,00

165,80

72,N
2.237,20

255,75

127,87

5Í7,63

1.514,72

2.353,80

í65,90

185,60

135,70

6(X),00

í98,70

ô10,70

1.22'5,10

?25,@

655,20

1.020,00

999,80

1.785,50

638,40

568,90

2-275,W

328,60

ü15,00

175,00

480,(X)

150,00

3.539,27

7.§2,78

86.316,35

86.316,35

Total do Mês de Novembro: 31.3:14^32 54.982,03

ir,orrroo 
ne 0t»tÜ4 -
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Ar.rPRrNT SERVTÇ, OS rroa
End.: Rua §io Fr:ancisco N.e 17 Quadra 26 Bairro: ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077{58 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: 2 1201076548
Datade Arq.29.07.2O22

í--**l
f ;.tt,ur 

^n 
ú \c- --l

Presç55p ne O$1,74

Data Histórico Débito CrÉdito

Cema
lntêrnol

lptu

ru. & SabÍio

FgÉ

lnsr

lss

Pag.do Simples

Tans Dh€ltas

Tinta pan Ma1uinasOftset 7

Esúopa

Cda

Àime@o
Tôrmer85 HP

EreÍgh

âffierialde E:pedenb
Tonner í05 HP

Tams Diyersae Jucema

CoÍnpÍa dê Papel Paperbd90gM2

Cornpra de Papel PapeÉd Otreset 709

Cotttpra Os 070 ChaÍÍÊri|064rffi8

Compra Erw. Of C/ian 114fr9 075 Foroni

Compn Sb 0Í! AzulO66(XE trrfrlhnium

Compra de Chapa

Aqdslcao Env. ZliI2 On 0ÍX) Foroni

Aquklcao lomal tl8.8 std 066ú96 n. slog

§ulsiao CC}I 210 Des(n Gbss 0!re,O65

Aqubkeo de Cârtao Tp 250 066r(Xr6 Speciala

Agubicao Os ÍI/0 Oapcrfect 0AUO88

Pag: Parcebmento do Slmphs

Pag! de Dupllcatãs

80,00

168,50

T2,OO

2237,20

2fi,75
127,97

4.619,03

15.068,62

2.780,20

179,00

?,5,@

165,20

600.00

n5,w
655,10

í95,60

198,00

780,50

1200,00

1.(80,00

í.985,60

795,40

699,50

988,60

478,fi

155,00

185,00

495,60

165,90

3.539,27

1.08200

90.411,07

90.411"07

Total do M& de Dezembro: 41.:t53,94 49.057,13
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flrPrurrTsEnuço§ LIDA
End.: Rua §ão Francisco N.! 17 Quadra 26 Balno: Ponta D'Areia São Luis - MA
Cep: 65077-658 CNPJ: 37.905.458/0001-08 - Nire: ZLZOL07664B
Data de Arq. 29.07.2020

Folha:19

TERUO DE ENCERRATIENTO

LMRO DÉRlo N.O O(N

Contêm esta encademacao 00Í9 folha (s) eletronicamente numerada de @1 a 00íg e gue serviu
de Lfuro Diário de numero @4 onde estiio registrada todas as opera$es realizâda peta empràsa acima
qualiÍicada, no período & 01 lú ?:A23 a 31 I 12Í2023.

Sáo Luis -MA, 31 de Dezembro de2923.

Raphael Abdalla Pires Leal

CPF: 614.023.893-53
Sócio-Administrador

Luís Henrique Feitoza e Silva

CPF: 179.398.523-53

cRc 004503/MA

Técnico em Conta bilidade



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALLPRINT SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 20 de 20

CPF/CNPJ Nome

17939852353 LUIS HENRIQUE FEITOZA E SILVA

61402389353 RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

clRrtErc! À àDtEl'arcÀç.Ío Éa 261031202a 10:a6 soB x" 202a0369191.
pRo!ccola: 2a0369181 DE 2OlO3/202a. lrriE: 212010166aE.
tr,Í.DRÍrlt §tÀvrcos LtDl

ÀI'SEIIO D!IS CTiEIRO I'PES FILAO
RtsDorsÁvE! PlrÀ ÀrrrErrrcrçio

si.a Loís, 26/03/202a
qn..frciL.q. gov.br

JUCEI'lA

TDENTIFICAÇÃO DO(s) ASST}{ANTE(§)



FÀCIL srNu.-
Governo do Estado do Maíanhão
Secretaria de Estado de lndúslria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

CERTIDAO ESPECIFICA

Sislêma Nacionâl de Rêgistro de Empresas Mercantis - SINREM

C6í1iÍrcâmos qu6 ãs inlomâFes abaixo consiam dos doqimef,tos aíquwâclos
Íl€sie Junle Comêíqal ê sáo viger]És ía clate da §uâ

Esla
Se impr63sâ, verilicaí sua aulênlictdâcle no com o código OFRAIPEF.

Cêniíicamos qus ALLPRINT SERVICOS LTDA

oncontÍa.§e roglstrada nosta Junta comorcial, como seguê:

Endoroço Compbto Ru! SAO FnAICISCO, Nr 17, OUAORÂ26, POitTA o'ÂREIA'Sáo LUiJ A'CEP 65011658

Aio

223
223
002
002

223
310

090

20230€:,006 03t04]m8 SALANCO

2022096,1688 11t0üâ22 BALANCO
20220590186 261061202 ÂLTERACÂO DE DÂOOS E DE NOME EMPRESARIÁL

202't 1138878 O9tO9n021 ALTÊRACAO DE DÀoOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRITAL)

20210830956 241c6,12021 BALANCO

2o2O1 183986 17rIZ2O2O OUTROS DOCUMENÍOS OE INTERÊSSE DÂ EMPRESÂ /
EMPRESARIO

m2O0547259 ?f,nzn(,?o\ /.e ENQUÂDRÂMENTO OE MICROEMPRESA

M4C2403182407

1de1

ffi

P'ocesso ns40&l
Eubrica: tJ

Protoêolo: M4C2403182407

NtRE 2'1201076644

CNPJ 37.905.458/0001{8

Slturçaô

St!tua
SEM STATUS



Página 1 de 2
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE ENQUAORAMENTO OE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade RAPHAEL ABDALLA P LEAL LTDA , estabelecido(a) na RUA
pZIZHELUY, 10 QUADRA28, PONTA D'AREIA, São Luís - MA, CEP: 65077-
657, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 315
Descriçâo do Ato: ENQUADMMENTO DE MICROEMPRESA

São Luís -MA, 1610712020

ffi
Sócio/Administrador

' 
^lo 

doclJ,iionto Li gpíado no ,Édal Enpíesa Fáctl

p,ocesso ng y7ry_
r('hasne-!XL-
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MPHAEL ABDALLA P LEAL LTDA consta assinado digitalmente por:

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

JAWILSON RIBEIRO FREITAS

CBRaIPIC! O REGISTRO ü 29/07 /2020 !7t55
ERCrlocOLO: 200517259 DE 29/07 /2020 16t2l-
cóDroo DE wRrprcrç.Ío: 12oo!289257. lrrr:
RÀIEÀAI. ÀIDÀILÀ P LAÀI LrDÀ

LÍLux rE8aaÀ RoDRrouBs xENDoNçÀ
sEcRaaíRrÀ - oBiÀ!

sío toís, 29/07 /2020

'w. Gqrê.âtÂclI.!â, gov. b!

goa n. 202005{7259.

2L201076618,

JUCEiiA

À v.Iidàd. d.dt. rtocuúnto, !. Ir@!...o, flc. .ujêltô I cdprôv.çao rl. !u ãur.Drlcld.d. no. !..!.ctie@ porrÀl.,
tnlolMndô .eu. r.6p.cttvo. cód19o. d. vêrl!1,c.çâo.

p,o@rro no a lô-1'4

IDENTTFTCÂçÁO DO(S) ASSTi.IANIE(S)

CPF Nome

61402389353

64464423353



glcRcMA
cot6E lo REGroa{a! D€ coa{IA8l-DAD€

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CERTIDÃo DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
UnnnruXÃO ceÍtifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proÍissão contábil.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no CÓdigo Penal
Brasileiro, suieitando o aulor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2210512024 as 08:40:40.
Válido até: 2010A12024.

Código de ConÍole: 482005.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

NOME................. :

REGtSTRO.......... :

CATEGORIA........ :

cPF..................... :

LUSIMAR DE ALMEIDA CRUZ
MA-006280/O-0
TECNICO EM CONTABILIDADE
**.742.423-*



#nLLÍr,tNT
§./

ir.,,,r, ^' 
tl x l--l

llmo. Sr. I IP".qqéirq lP.oce:,sc ',n 
g{}/],LisrÜnRgun l""'t,' 
-J-i

!-**;.:;:,.-'-'
oecnnnçÃo DE ENQUADRAI|ENTO COtp [rc:RoEiTPRESA OU EMPRES DE PEGruENo

PORTE

A EmpTesaALLPRINISERVIÇOSLIDÀ inscrita no CNPJ sob N 
037,905,458/0001-08,lnscri@Estadual

N.'126541310, mm enderep na rua São Francisco, 17, Quadra 26, Ponta D'Areia, São Luis-[4A
por intermédio de seu representante legal, S(a) RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL, portador

(a) da Cl n0. 68't4393'1 e do CPF no 614.023.893-53, DECLARA sob as penalidades da Lei,

que se enquadra na seguinte categoria e participação no Pregão Eletrônico N0 011/2024:

(X ) Microempresa - rpa termos do artigo 30 da Lei Complernentar N0 1 23 de 14 de dezembro

de 2006;

( ) Empresa de Pequeno Porte - nos termos do artigo 30 da Lei Complementar N0 1 23 de 14 de

dezembrcr de 2006;

( ) Microempreendedor lndividual - rps termos da Lei Complemenbr M lnnffi

Declara ainda, que a empresa está apta a fruiros benefícios e vantagens legalmente

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçÕes legais impostas pelo parágrafo 40,

do artigo 30, da bi Complementar no 1232406.

São Luís-Ma,22de maio de 2024.

- - - Assinado deforma digital
ALLPRINT SERVICOS por ALLpRtNT 5ERVTCoS

LTDA:37905458000 LrDA:37e05458000108

108 Dados: 2024.05.22

08:39:28 -03'00'

MPHAEL ABDALLA PIRES LEAL

CPF: 614.023.893-53
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ALLPRINT SERYIÇOS LTDA
Rte §ão t'*'%[i,r','r**iffl?l5rtúffi 

ffiriüfdf cep Bír77€58

BALAI\ÍçO PATRIMOIYIAL REFERENTE AO EXER,CÍflPN'r2OÊ3;. -*..-* -" ..,
; ! .,;,:r: ,r, .-1.\ q 

iATIVO i-
ATwO CIRCIILANTE 

;r-:';;51:3,'-; 
r:, C /) 1, 1. i

Disponlrrel : ':s'lL'\"'i
Caüa 38.390,50 l-:-:''. - - *J i
Bano cJmovimento' 69.95030 -.-?;§[lze,t,{,J

Duplicatas a Receber 128.990,00
Estoque 96.890,80

REÁLIZ^Ã.YEL A LONGO PRAZ<)
Cliente
lmobilizado
Veículo
Móveis e Utensílios
Depreciação Acumulada
TotalAtivo

150.850,00
105.200,00
86.950,00
285.600,70
(39.340,90)

sgg.zsg,So

923.48í,50

PA§§TYO CIRCT'LAiITE
Fomecedor

Obrigações Tributárias

EXIGÍVEI, A LONGO PRÀZO
Financiamentos

PATRIMÔNIO LÍQTIIDO
CapitalSocial
Lucro Líquido do PerÍodo

TOTAL DO PAS§IVO

PA§§IYO

í26.ôm,70
59.700,10

290.100,00

200.000,00
247.080,74

í86.300,80

290. í00,00

447.09A,70

923.481,50

lmporta e confere o presente Balango Patrimonial. em seus valores do ATIVO E
PASSIVO_no valor de R$ 923.481,50 (Novecentos e Mnte Três Mil e Quatrocentos e
Oitenta e lJm Reais e Cinquenta Centavos).

São Luís - MA, 31 de dezembro de2023,

Repbd Abdeüa Plrcr Lcrl
C?F:6111trLLE9!53

Sócio - Addoistn.tor

LuÍs ncnrlqoe Fciozr c §üvr
@F: I7939t5l3-§l
(IC:00l6Gl/I|íA

Técnico ca CootrtÍliddc
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ALLPRINT SERVIÇOS LTDA
Rua são F;ancbco nJ í7 Quadra 26 Ponta D'áreh são l-ub - tA Gep fiã6.-----GNpJ:37.e0sJsu{xl0r{B NIRE: zlmtwtlrrm-- --r 

f;Ár* Aü
RE§t LTADO DO EXERCÍCrO EM 31 DE DEAMBRO OnztjP,cess, ne 0 íg1_ilj

[rr,or1*. 7*__/
qfih de Pnataçâo de serviçoe ;ürr.= ;:

§ervlp
1.) oeàueoda Receih 880'9Í0'70

iip*ni rnúát s65o,5o
96.650,50

Receita 0peraclonal Bruh TrilffiA|Vendas 
r^-_!^_ À_r_ 460.910,00

Ê)thdugõês da ReceÍh Bnrh'únposto'úid;ú**'* -''- §2880'80
52.9m,90

Lucro Bruto í.ígr$,4{l
(.1 Despesao Operacionais

Despesas Adminishativa 1'192ffi'10
67.740,00Desffiff Tributárias 
5g.m,50

OJtâs DeSês6Prolabora #.ffi,trtcMs :

tss 69.540,90

g!§rmposbs ?:.ffi,ffi
FGTS

cPs 19.4§0,s
Â ,, . 22.960,90uaanos 

?9,620:00
130 Salário \

contibukp sodal 15'978'oo

9.960,70
lmposbde Renda 

17.7g0,g0

óoirus 13270,70

§imphs í0'400'60

56.3í0,70

Lucro do Bercício 5gí.í43,A0

São Luís - MA, 31 de dezembro de1tr2l.

Rrptúd ADült Pln Lcd
C?F:6l4JE3t9!st

§ódo - AdnitrLtrrdor

LuÍs Eeoriquc FdM c stvr
CPF:l?39tstlst

CRC: {XH603/IíA
Técaico ca ConhH[údc
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ALLPRINT SERVIÇOS LTDA
Rua $ão Francisco nJ í7 Quadra 26 Ponta D'areia São Luís - MA Cep 65077458

CNPJ: 37.905.45U000í {18 N IRE: 2í 201 076648

índice de Liquidez Corenb ILC> í.79

ILC = Aüvo Circulanteí Passivo G

rotnasns 43L,.
P'ocesso ns o-b ry!

" ILC =334.221,70, í86.300,80

ILC = í.79

índice de Liguidez Correnb = í.79

índice de Liquidez Gerat ILG > í,79

ILG = Ativo Circulante + Realiável a Longo PrazolPassivo Circulante+ Passivo
Não Circulante

ILG = 3U.221,70 + 589.259,80r'186.300,80 + 290.í00,00
ILG = 923.§1,501476.400,80

ILG = í,93

Índice de Liguidez Geral ILG = í,93

índice de Solvência Geral > 1,93

l§G = Aüvo TotallPassivo Girculante + Passivo Não Circulante

ISG = 923.48í,501476.400,80

l§G = í.94

índice de Sotvência Geral = í,94

São Luis-tÀ 3í de dezembro de 2üi23.

Brphrcl ADdrth Pirtr Leel
CPF: ól4OZIJ9&Íl
§ócio-Adnlnir&rdor

Luíl Hcnriquc Fcibar c Silvr
CPP: l79J$§&53

CRC: C0tú6tllA
T&dcoco CoobHlidrdc

llubrir.a: ,){*v5Éti-_*.------_-rrr.r.



ALLPRINT SERVIçOS LTDA
Rua §ão f,'rancisco N.o 17 Quadra 26 PonÍa D 'areia
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§ão LuÍs-MA
Cep ó5077{58 CNPJ: 37.905.458/0001- 08

NOTAS D(PLTCATIVAS y'ls DEMONSTRAÇÔES CONIÁ8E|S EM 31 DE TjEEEMBRO De/OX j:._._, .-..:-_ .-
r) coNTH(rooPEMcroNAL

A ernpresa ALLPRINT SERVIçOS LTDÀ é uma sociedade empresaria limitada, com
sede e foro na Rua São Francisco n.o 17 Quadra 26 Ponta D'areia São Luís - MA, Cep
65077€58, tendo como objeto social: lmpressâo de livros, reústas e oufas publicaçÕes
peritldicas, lmpressão de mateíal para outros usos, Disüibuição de água por caminhÕes
Comércio varejista de livros, Conetagem no aluguel de imóveis, Ouúas atividades
profissionais, cientificas e técnicas nâo especifificadas anteriormente, SeMços de
organização de feiras, congressoo, exposi@s e festas.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBErS
As demonstraçÕes contábeis foram elaboradas em consorÉncia com os Princípios
Fundamentaís de Contabilidade e demais pÉticas emanadas da legislação societária
brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTI1BEIS
3.1 ) Aplica@esFinanceiras
A empresa não possui aplicação financeira até a data do
balanço; 3.2) Direitos e obrigações
Estáo demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das conespondentes
varia$es monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
coÍnpetência;
3.3) lmobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliaÉopatrimonial
A empresa nunce efefuou ajuste de avaliação
pafimonial. 3.5) lnvestimentos em empresas
coligadas e controladas
A empr*a não paÍticipa do capital social de oúras
sociedades. 3.6) lmpostos Federais
A empresa esÉ no regimê do Simples Nacional e contabiliza os encargos tnbutários
pelo regime do simples nacional.
4) DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:

O resultado foi apurado em obediência ao reqime de competência do exercício.
ReceiÍas ODeracionais
Receita de Serviços 880.910,70

Deduções

Impostos s/serviço 96.650,50
Ordenados e salários 39.620,00

Pró-labore 90.000,00

Preüdência social 22.960,90
13o Salário 15.978,00

Simples 56.310,70

l.



ALLPRINT SERVIçOS LTDA
Rua §ão Francisco N.o 17 Quadra 26 Ponta D 'areia

Cep 65077-658 CMJ: 37.905.458/0001- 08
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São Luís - MA

p,ocesso ne t13 tlAs)ATTVO CTRCULÀNTE:

6) PASSIVO CIRCULAITITE:
O Passivo circulante está contas:
Fomecedores 126.60n.,70
Obrieaçôes tra!4hista 59.700,10
Reserva de luqo 247.080,70

D CAPmAL §OCIAL

ALLPRINT SERVIÇOS ITDA
CNPJ: 37.905.a58O@1{8
Raphael AMa[a PiÍes Leal
CPF: ô14.@3.893-53
Sócio-AdmlnlsrâdoÍ

o capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido em quotas de R$
1,00 (um Real) cada, totalmente integralizado, apreserúado a sequinte composicãb:

8)RESPONSÂBILIDADES ECONTINGÊNCIA§

tlfo. !a passivo contingenle registrado contrabilmente, tendo em üsta gue o
adminisbador da empresa, esodados em opinião de seus consultores e advogados,
não apontiam conüngências de quaisquer nâturezas.

9) EVENTOS §UB§EQUENTES
O administador declara a inexistência de fatos oconidos subsequentemente á
data de encenamento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultiados ftrturos.

l0) INSTRUMEMO§I'INANCETRO§
Os instrumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercÍcio
3111ü2023 estlo todos registrados em conta patrimoniais e não apresenta mlores
de mercado diferentes dos recolhidos nas demonstrações financeiras.

rt) EVENTOS ST BSEQUENTE§
O administrador declara a inexislência de Íatos ocorridos subsequentemente à data
de encenamento do exercÍcio que venham a ter efeito rebvante sobre a situação
patimonial ou financeira da emprese ou que possam proroc€tr efeitos sobre seus
resultados ftÍuros.

r.us namorx mnoer Ê.-#^?E-*
E 5[VÀ t 79'!'69A§ srtrrrE

hrD(al| ilotal§ú
Luis lhnÍiqie FêlbEâ e Sihra
CPF: í 7$308.52$53
CRC: llA 0o4ô03o.0
Técnico eín Contabiliiade

Folhas nq


